
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO LEI
13.019/2014 .V 12/2Ü19-!'MÜ

FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTIUTIVO n" 45/2019

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBIMDO ENTRE O LAR
SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIIMNTES-PR E O MUNICÍPIO Dl
HANT)EIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕE^
SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" I3.0I9/20I4 E
DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.8I3/20I9 DE 15 DE
MARÇO DE 2019

IMERESSADO: SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

AUTUAÇÃO

Nestu (lalsi, autuei o presente proecssu na Coniíssilo Permanente de Licitação.

Eni 28 de março dc 2019.

JoscJIaHõs Siita
de Seleção

Clbeíe^G^OTWFonmmi^ Silva
Comissão deSeleção

Mí^o
Contissi

9roaa {45" C». Postal 2151 CEP S636CiO» Ttí_ 43 3542-4525 • 1

lieçâo

26.3:
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P{^£FE/TUEA MUNICIPAL DEBANDEIE:,

ESTADO DO PARANÁ

i E I n^3.813/2019

Data : 15 de março de 2019,
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a colaborar

com o valor, mensalmente, de R$-16.080,00
(dezesseis mil e oitenta reais), durante o período
de 10 (dez) meses, ao Lar São Vicente de Paulo de
Bandeirantes(PR), e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art 1- - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado
colaborar, mensalmente, com o valor de R$-16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais), ao
Lar São Vicente de Paulo de Bandeirantes(PR), entidade beneficente, inscrito no CNPJ sob
n® 76.135.540/0001-44, com sede na Avenida Edelina Meneghel Rando n° 2525, nesta
cidade, durante o período de 10 (dez) meses, a partir da vigência desta lei.

§ 1® - O valor destina-se para atender parte do custeio de
atividades ínsitas da disposição estatutária do Lar São Vicente de Paulo de
Bandeirantes(PR).

§ 22 - O valor da colaboração mencionado no "caput" deste
artigo será liberado, nos termos da Lei Federal n^ 13.019, de 31/07/2014, que introduziu
alterações na Lei ns 13.204, de 2015.

ArL 2® - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por
conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, em 15 de março de 2019. y /O /9

—mnpdvimptíns
Prefeito Municipal

Rm Fnri R»acl Pr..ncr i." 1457 - Cirixa Pcwnl 281 - CEP 86;30£W0O - Td: (42)3$42-l>25 - Fax354aJ322 eCMPJ 76^.75a;000M8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
rf 983 do dia 16/03/2019

do Jomai FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 26 de Março^^019

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo licitatõrío para: REPASSE DE AUXILIO EM 10 (DEZ) PARCELAS MENSAIS NO VALOR DE

RS 16.080,00(DEZESSEIS MIL E OITENTA REAIS) AO ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRNATES- PR, conforme lei n'3.813/19, anexo, e Lei Federal 13019/14, alterada pela Lei Federal 13204/15,

Atenciosamente,

sífONIO pCWiZETTI DE SOUZA
Ditótor da dyisâo de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

Bandeirantes, 26 de março de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento iicitatório para: REPASSE DE AUXÍLIO EM 10 PARCELAS MENSAIS NO VALOR DE R$

16.080,00 (DEZESSEIS MIL E OITENTA REAIS) AO ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, CONFORME LEI N° 3.813/2019 EM ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

LIno Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

NAROO

dministração



* PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 26 de março de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos
por lei.

OBJETO: REPASSE DE AUXÍLIO EM 10 PARCELAS MENSAIS NO VALOR DE R$ 16.080,00 (DEZESSEIS

MIL E OITENTA REAIS) AO ASILO SÃO VICENTE PE PAULO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

CONFORME LEI N" 3.813/2019 EM ANEXO.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNO^RpNS
Prefeito Múnicipal
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OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Setor de Compras

QUANTITATIVO

REPASSE DE AUXILIO EM PARCELAS MENSAIS AO ASILO SAO VICENTE DE
PAULO DO município DE BANDEIRANTES - PR

QTDADE UNID PRODUTO

VLR

UNITÁRIO
(R$)

VLR TOTAL

(RS)

10 PARCELAS AUXILO EM PARCELAS MENSAIS 16.080,00 160,800,00

TOTAL

Bandeirantes, 26 de Março de 2019

MARIA DE FÁTMA SILVA REGO DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

160.800,00

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Bandeirantes. 26 de março de 2019.

Of, 090/2019

Vimos através deste solicitar a V, Exma., o repasse ao Lar São

Vicente de Paulo de Bandeirantes, conforme Lei Municipal n® 3752/2018.

Sem mais, reiteramos protestos de estima e consideração.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal da Assistência Social

Exmo Sr

Antônio Carlos Zanardo

Secretário Municipal de Administração

Nesta



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
tnsCTÇdü CMP.I n' 76. ISS.WOMÜMi - Utilidarie Pública Mynicipal Oea 5'12/1952 - Ulillflafle Pública Estadual Lei 12878 de 30í0d/2000 - UlUidatJe
ít'ib;ica Federal Lei 91108 de 12/03/1935 PersonaiidaasJuriaica,26de12(09(58-Ser. Trabalho Assislércía Social, 122 de30/07/1S64 Conselho
Nacional deAssisièiid.i Serial, 61138 de30/07/1964 - Rocistro cCadastro da Secr. deEstado da Criança e daFamilra 0197/00 -

Carta de instituição Co Conselho Geral de 16/05/3977 Certificado de Enlidadede Fins FilanlrOpiCos - Resolução n'236 de 09/09/1599,^

Av. Edelina M. Ranrio. 2525 -Telefone fQ431 35424536-BANDEIRANTES -PR -CEP 86.36m._/^

OF 09/2019

Exmo, Sr

Uno Martins

MD Prefeito do Município de
Bandeirantes - PR

Bandeirantes. 26 de março de 2019.

Pelo presente solicitamos a V. As, que autorize repasse no valor anual de

R$ 160.800.00 (cento e sessenta mil e oitocentos reais) ao Lar São Vicente de Paulo de

Bandeirantes, para custeio de parte das atividades de atendimento integralmente a idosos

como instituição de longa permanência.

Neste Termos

Pede Deferimento

<josé Rossatc Filho

Lar São Vicente de Paulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 45/20I9-PMB Bandeiranles-PR, 28 de março de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n® 12/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRf: O LAR SÃO
VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR
EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME
LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N°
3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019, através do tipo de procedimento em referência, com
prazo de 10 (dez) meses, conforme autorizado pelo inciso II do Artigo 31. da Lei Federal n°
13.019 de 31 de julho de 2014 e Lei Municipal n''3,813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019.

Sem outro pailicular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

^ Au^i^^amente,
, Joséj^UTOs^ta

Coarimol do^eção

Cibele Gusn^Fpmò^da SUya
Comissão (ib Seleção./

Marco!

Comissê

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PRV4?^S
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

!6raes
eleçào

R l'fei Rafiwl Proner 1457 Cx. Posial 281 CHP 8f)36()W)0 Tcl.: 43 3542-4525 - F.-miiil; licil;icao@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ L

PORTARIA miAf;Q/2Q1Q VJ
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOL VF.

Art. - Fica nomeada a Comissão de Seleção a
que se refere o art. 2^ da Lei n^ 13.019/2014, de 31/07/2014. alterada

^ 13.204/2015, de 14/12/2015, integrada pelos funcionáriosCIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, JOSÉ CARLOS SITTA eMARCOS DE
MORAES.

Parágrafo Único - ílcam nomeados, como
suplentes, os servidores ALEXANDRO BERETTA e FERNANDA DO CARMO
DA SILVEIRA.

contrário.
Art. 2^ - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019.

Un^p^arfíns
Prefeito Municipal

Rlur.cilíalieNWcr «"IJ57 Coj.^u I\uia]Jgl Cl-;i'li6..VÍK*Kl Tel W,nJS42-1525 Tax J5.I2..1322 eCNP;7(,J!.»5 7S1iOfí.MS



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n°965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário
Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 45/2019 Bandeirantes, 28 de março de

Ref.: Inexigibilidade de Licitação ii" 12/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, necessário se faz previamente, certificar-se
da regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso.
manifestar-se o Departamento de Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Inforniitmos que, o valor
global para TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO EN TRE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS
ALTEIU\ÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019 importa em RS 160.800,00
(cento e sessenta mil reais).

Colha-se manifestação

Jos|̂ Bárlos Sitia
«fn^s\o de Seleííaà

Cibele Gusm^JTonMan üa Silva
Comissão de S^eleoao

ConüssãpMMM

Ki-rei Rnlacl I'roncr t-157 Cx. Poslal 281 Clil' 86j60(JIJÜ Tcl.; .13 3542-4525 - (--muil: lidlacaogbundeirantes.pr.gov.br CNI'J 76.235.753/0001-^18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Proiocolo nM5/20I9-PMB Bandeirantes, 28 de março de 2019.

Rei.: Inexigibilidade de Licitação - 12/2019-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: TERMÜ DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
B^DEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
í^UGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.Ü19/20I4 E DEMAIS
ALTERAÇÕES ELEI MUNICIPAL N® 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para aberturade processo iicitatório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa
forma esclarecemos que durante o presente e.xercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a
licitação.

.2 - Mas,no entantoalertamos que a e.xecuçâo do contrato só deveráser realizada após a verificação do saldo orçamentário
e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitaiório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA

/FONTE

2830/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

090824408Ü92Ü483350430000

DE.SCR1ÇÃ0

SUBVENÇÕES SOCIAIS

3 Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa
metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o
numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela dc manter
as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira
responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitaiório. por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes
para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeiranles-PR, 28 de março de 2019.

Jaeitinjxarüiinu Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

II Frei Rutacl Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 • li-niail: licitucatktfbandeiranics.pr.gov.brfNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n® 45/2019-PMB Bandeirantes-FR, 28 de março de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - I2/2019-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO
DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIIU\NTES-PR EM CUMPRIMENTO DE
SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N® 13.019/2014 E
DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N® 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019,

VALOR ESTIMADO: RS 160.800.ÜÜ(cenlo sessenta mil e oitocentos reais).

RECURSO FINANCEIRO;

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que;

0^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019 e em
cumprimento de suas obrigações societárias e sociais conforme lei federal n° 13,019/2014 e demais
alterações e lei municipal n® 3.813/2019. no montante de R$ 160.8ü0.00(cento e sessenta mil e oitocentos
reais), confomie dotações especificudas no parecercontábil de 28 de março de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
{/) à piazo.

Origem de Recursos:

Próprios. I \
( ) Vinculados à convênios. \

Bandeirantes-PR, 28 de março de 2019. /

Eustáqui<yMágaIhães Trindade
Secçetário da Fazenda

R Frei Riifaci Froner 1457 Cx. Fostal281 CEF 86360(100 Te!.:43 3542-4525 - K-mail; lidlBCaoítgbiinilciriimcs.pr.gov.br UNFJ 76.235.7.53/1)001-48
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C^LSÚ BBJEDrrO m Sãm, prefeito MhwícÍphÍ áe

Bandeitoi^ces, lisüado do Parané, no de suas stríbQÍçiõee

ãA£AA.Õ,.ã

I

para os dc^^dos flns. £}nc o Uif? SÂO YICBNTE DE PAULO

DS EAf'i/DS/rMf^fT^, coíss seda esn Baíideírantea, Estado do Parairvá, na Av. Edelína

ftíknegSwü ítesdo rP 333jj» Vife SanVioBRlía, Inscrito m CNÍ^ sob rf 76.833.540/005^1-44.

dccisrado dâr nsfílsdaáe póbUcs atiwés dn Daa^eto /VímntclKíai n" 542/62. de 25 de juSho
dc i@&2. :^tá ent pleno rnncvarreniânto, assfstei^eta scdd à pessoa tdo^s ncms

doadc de Baji!deííranwS5(P'r), cumprindo assr<n rcicvajiítos saveiros para nossa popiaSa^}.

EdjRdo da Pj-efeiiííWj füjunicilpa! d?. 'iistndeiirarjÈea, Bsfedo d«

Paraná, am OG 4e. abnl dís mM'

(/^^/
dn Silvs

Pranto AAtinfcipaí

ft^onrinalMi-ioner rf- iw-ÇiUiaMírfJaJ-cayííjai-oiw—T<il:(43J3S43-4s7í-p«35az.SS?7, eCNe!7(£23j.7S3/(ISVi-n



2S/03/2019 Trfhünalde Contas do Estado do Paraná • TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Parana

Certidão Liberatória

LAR SÃO VÍCENTE DE PAULO PE BANDEIRANTES

CNPJ N": 76.135.540/0001-44

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO.TERMO DE^ARCERtA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

E CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 35, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL K"' 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS- 255 E SEGUIN TES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, OUE OLAR SÃO VICENTE OE
PAULO DE BANDEIRANTES ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O D|A 25/05/2019. MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
www.tce.pr.gov.br.

CFRTiD,ÃO EXPEDIDA GOM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

servicos.lce.pr.gov.br/TCEPR/Trlbiinal/CertldaoLtberatorla/srv_cerlidoo_eiii(8sao.aspx

9| TKbunaJ de Contas do Esiodo do
W Paraná

CintíQtt ue controleS401.UCCU.9i9S
EiniUdn em 26/03/2019 ás 09:06:02

Danes iransmiUdos ue forma sc-anra.



SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO.
C C í7B SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRíítreg'CS y Sr Averiíla EiJeSna Moncgusl Ranío. n' 2525- VBa São Vicame - CEP; B6JãO-OOa

SOCItDíiD? D: EANDEIRANTES/PR.
SAOVx::tNlÊDfcl'AUlÜ TELEFONE: (C43)3M2^3S

• Emnil: ^ssa^nlç^lQuaitlobanícirantesilfhoimail.mtn

2" REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DO LAR SÃO VICENTB DE PAULO DE
BANDEIRANTES OBRA UNIDA DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO (SSVP)
VINCULADA AO CONSELHO CENTRAL DE JACAREZINHO DASSVP. '

PREÂMBULO

OLAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES, fundado em 12/04/1959, com sede e
foro neste cidade de Bandeirantes, na Avenida Edelina Meneguel Randon, n» 2525 - Vila São
Vicente, inscrito no CNPJ/IWF sob n° 76.135.540/0001-44, com Estatuto Social primitivo registrado
no Cartório do Serviço Registrai Civil de Títulos e Documentos da Comarca de Bandeirantes no
Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas A- 04, folhas n® 10 em 29/08/1989, promove a
alteração de seus atos conslRutivos, por decisão de seus associados, aprovada peia Assembléia
Geral Extraordinária realizada no dia 11/07/2017, regendo-se doravante pelo presente Estatuto
Social, pela legislação aplicável e paio Regimento Interno, passando a >rigorar. doravante, nos
seguintes termos:

CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, MAT1IRF7A. SEDE. FORO. DURAÇÃO EFINALIDADE

Artigo 1». O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES. Obra Unida a Sociedade de
São Vicente de Paulo (SSVP), doravante denominado simplesmente LAR é uma associação de
direito privado, filantrõpíca, beneficente, sem fins lucrativos, de assistência social, com natureza
de Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI). de duração por tempo indeterminado,
com personalidade jundica distinta de seus membros.

Artigo 2". OLar, por sua origem, natureza e formação, foi criado no seio da SSVP no Brasil, para
a prática da caridade cristã no campo da assistência social e da promoção humana e está
vinculado estatulariamente ao Conselho Central de Jacarezinho da SSVP e na área de
abrangência do Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP. na forma da Regra da SSVP no
Brasil.

Parágrafo Único. Caberá aos Conselhos Particulares e às Conferências Vicentinas Instaladas no
município de Bandeirantes, prestarem auxilio ao Lar no desempenho de suas atividades, sempre
que solicitados.

Artigo 3®. O Lar tem por finalidade prestar serviços de relevância social e de Interesse público de
acolhimento instítucional aos idosos em situação devulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, na
área da Assistência Social, quando esgotedas todas as possibilidades de auto-sustento e convívio
com os lamiliares, proporcionando-ihes proteção social especial de alta complexidade, prestando
serviços de atendimento de forma gratuita, universal, continuada, ptermanente e planejada,
visando especificamente:

I) Manter unidade institudonal com característica domiciliar destinada a acolher
pessoas idosas de ambos os sexos, com 60 (sessenta) anos ou mais.
independentes ou com diversos graus de dependência, que estejam nas seguintes
situações: falta de condições dignas para permanecer com a família, sendo vítimas
de atos de violênda e negligência, em situação de abandono, com vínculos
familiares fragilizados ou rompidos, em conformidade com o capítulo de
procedimentos de acolhimento instítucional, inserido no Regimento intemo da
instituição;

} •') Proporcionar aos idosos institucionalizados assistênda material, moral, intelectual,
'I social 8 espiritual, em condições de liberdade e dignidade, bem como atividades

culturais e recreativas, visando à preservaçãode sua saúde física e mental;
III) Propiciar ambiente acolhedor aos idosos Institucionalizados na instituição em

conformidade com o Estatuto do Idoso e na observância das políticas públicas de
a$sistência^.«ocial e atendimento de saúde, confoime a necessidade do idoso,
visando s^prè a longevidade e o bS?B-estar deles;
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Incentivar e promover a participação da ftmflía e da comunidade na atenção aos
idosos Institucionalizados, visando em todas as ações a integração social e o
fortalecimento do vínculo familiar, comoformas de sociabilidade;
Ofertar serviços, programas, projetos e benefícios socio-assistenciais na
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários:
Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do
cumprimento da efetiwdade na execução de seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistendais.

Parágrafo 1°.O Lar prestará de forma gratuita, continuada e planejada suas ações assistendais
aos Idosos em situação de vulnerabilidade ou risco pessoal ou social, utilizando-se da prerrogativa
disposta no artigo 35 e seus parágrafos, da Lei n" 10.741. de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do
Idoso, que prevê a cobrança da participação do idoso no custeio da entidade no limite previsto na
iei, da aposentadoria oude outros rendimentos equivalentes na mesma proporção.

Parágrafo 2®. Para atender o custo das despesas mensais realizadas em favor dos serviço:'*
prestados aos idosos, o Lar acatará doações espontâneas feitas pelos famSiares dos idosos
acolhidos.

Parágrafo 3®. O Lar promoverá ações de transparência na apresentação dos pianosde trabalho,
relatórios de atMdades e demonstrativos financeiros, para comprovado da aplicação de seus
recui^os integralmente no território nacional e na manutenção e desenvoMmento de seus
objetivos institucionais.

Parágrafo 4®. Considerando que o Lar possui natureza privada, seus programas e projetes serão
desenvolvidos sempre em sintonia com o seu orçamento econômico, privilegiando o acesso
gratuito aos seus prc^ramas pelos seus usuários, guardados os seus limites dnanceiros, em
especial àqueles conferidos pela lei.

Parágrafo 5®. A fim de cumprir suas fínaíldades, o Lar se o:^anizará em tantas Unidades de
Prestação de Serviços (UPS), quantas se fizerem necessárias, às quais serão disciplinadas por
deliberação da Diretoria.

Parágrafo 6®. Poderá o Lar instituir filiais para desenvolver outi-os ramos de atividades com
natureza empreendedora, com o objetivo de angariar receitas para manter suas finalidades^
estatutárias e sociais, buscando sempre a auto-sustentabliidade.

Parágrafo 7®. Para a instituição de füíaís, conforme o parágrafo 6® deverá essa deliberação ser
aprovada p^a Diretoria do Lar, com a maioria amples, com base em estudos prévios, com a
devida comunicação ao Conselho Central de Jacarezinho da SSVP e homologação do Conselho
Metropolitano de Curitiba da SSVP, depois de consultado o Departamento de Noimatização e
Orientação (DENOR) desse mesmo Conselho.

Artigo 4®. No desenvolvimento de suas atividades o Lar observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economictdade e da eficiência. E não se fará distinção
alguma quanto ã etnia, cor. sexo. condição social, credo político ou religioso, gênero, orientação
sexual e quaisquer outras formas de discriminação dos Idosos acolhidos.

Artigo 5®. O Lar adotará um Regimento Interno que, aprovado por sua Diretoria após a
homologação expressa do respectivo Conselho Central respaldado em parecer do Denor
competente, disciplinará o seu funcionamento, a sus organização, a capacidade operacional, os
procedimentos de aoDlhimento e de desacolhimento institucional, os critérios e as normas a serem
observadas, inclusive quanto à aplicação da Regra da S8VP no Brasil e outros assuntos de seu
interesse.

CAPÍTULO II - DA 01(0^líZACÃO E DOS ASSbCt
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vicenlfnos e vicentinas, que sãoconfrades e consócias que ingressaram voluntariamente na SSVP
no Brasil, através deuma de suas Conferêndas Vicentinas, que estejam na condição de membro
da diretoria da própria Obra com direito a voto, de membro da diretoria do Conselho Central
respectivo com direito a voto e de presidente deConselho Particular da jurisdição da Obra.

Parágrafo Único. O Lar se regerá pelo presente Estatuto Social, pela legislação brasileira
aplicável, pelo Regimento interno e. subsidiariamente, pela Regra da SSVP no Brasil, registrada e
arquivada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de Janeiro/RJ
pelas Instruções Normativas, Resoluções. Portarias, Comunicados, Clrcuíares e demais
dispositivos que regem a SSVP no Brasil, emanadas doConselho Nacional do Brasil da SSVP.

Artigo 7". São direitos de cada associado:

I) Participar dasAssembléias Gerais ouExtraordinárias;
II) Ser votado para os encargos elebvos, atendendo os requisitos previstos neste

Estatuto Social;
III) Apresentar sugestões à Diretoria, por escrito, para o aperfeiçoamento operacional

do L^r e apontar qualquer açaoou omissão que venha ferir as rrormas estatutárias
e regimentais;

IV) A qualquer tempo, por escrito, se desligar a titulo de renúncia voluntária
(demissão);

V) Votar nas eleges convocadas e deliberar sobre as matérias constantes no artigo
14 e seus incisos deste Estatuto Social, desde que esteja na condição de: aj
Membro da Diretoria do Lar , com direito a voto; b) Membro da Diretoria do
Conselho Central de Jacareánho da SSVP, com direito a voto; e c) Presidente de
um dos Conselhos Particulares da SSVP que esteja Instalado na área de atuação
do Conselho Central de Jacareánho da SSVP.

Parágrafo 1®: Oexercício dos direitos constantes do 'capuf deste artigo e o cumprimento dos
deveres pelos associados serão regidos por este Estatuto Social e pela Regra da SSVP no Brasil.

Parágrafo 2®: Os associados não adquirem direito algum sobre os bens e direitos do Lar a
qualquer título ou pretexto.

Parágrafo 3®. As atribuições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal do Lar serão
Inteiramente estatutárias, voluntárias e gratuitas, sendo-ihes vedado o recebimento de qualquer
lucro, bonificação ou vantagem, sob nenhuma forma ou pretexto, quer direta ou indiretamente.

Artigo 8®. São deveres do associado:

I) Cumprir o presente Estatuto Social, o Regimento interno e a Regra da SSVP no
Brasil;

II) Acatar as decisões da Diretoria, as orientações do DENOR do Conselho
Meiropoíítano de Curitiba da SSVP e as resoluções das Assembléias;

ill) Zelar pato decoro, bom nome e funcionamento do Lar e da SSVP no Brasil;
IV) Prestar, como voluntário, colaboração vicentina ao Lar, incumbindo-se dos

\ encargos e ofícios que lhe forem alribuídcs, sem direito a salários, indenizações,
compensações, benefícios ou quaisquer outras remunerações de qualquer espécie

i 0"^ natureza, não gerando em hipótese alguma qualquer vínculo empregatfcio entre
o Lar e o associado, colaborador ou voluntário;

V) Cientificar porescrito e de forma fundamentada á Diretoria, eventual conduta ilícita
de associados, fundonários, prestadores de serviços, voluntários ou de idosos
acolhidos.

V' '/

Artigo 9®. Deixará de ser associado:

I) Por falecimento;
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m Por vontade própria, quem assim odesejar, desde que ofaça poTéSí'̂ '̂°'̂ '̂) Aquele que, comprovadamente. em fijnçao de sua conduta, tomar-se' motivo de
escândalo ou atentar contra os princípios estabelecidos na Regra da SSVP no
Dr3SlU

1^ Aquele que utilizar-se da instituição para fins poliücos e/ou para promoção pessoal-
V) Quem deixar de cumprir as condições estabeleddas no artigo 8" e seus incisos

deste Estatuto Social;
VI) Por abandono de encargo, aquele que for eleito cu nomeado para desempenhar

suas atribuições durante o mandato da Diretoria oudoConselho Rscal-
VII) Aquele que for condenado definitivamente pela Justiça competente, pòr atos que o

desabone. ^

^go 10 Aexclusão do associado se dará por melo de procedimento administrativo, por decisão
da Diretoria e referendada em Assembléia Geral convocada para tal fim.
Parágrafo 1». Objetivando facultar-lhe ampla defesa oassociado poderá, sucessivamente e na
ordem indicada, noprazo de 15(quinze) dias;

I) Solicitar uma nova Assembléia Geral para apreciar seu recurso de reconsideração por
escnto e fundamentado;

II) Caso manüda a decisão, recorrer ao Comitê de Reconciliação do Conselho Nacional
do Brasil da SSVP;

III) Sendo mantida, ainda, a decisão, recorrer ao Presidente do Conselho Geral
Intemacionaí da SSVP.

Parágrafo 2®. Igual procedimento será adotado no caso de o l.ar por sua Diretoria que desejar
apresentar possíveis recursos da decisão da Assembléia Geral.

ArMgo 11. Excluído do Lar por qualquer que seja omotivo, ou dele retirando-se, oassociado não
terá direito a qualquer indenização, compensação ou remuneração de qualquer espécie ou
natureza pefos serviços prestados nesta condição de assodado. nos termos do inciso II doartloo
38 deste Estatuto Social.

Artigo 12. Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente petos encargos e
obrigações do Lar.

Parágrafo Único. Os associados que são membros da Diretoria respondem diretamente à SSVP
no Brasil e perante terceiros prejudicados, desde que tenha ocorrido doio ou cuipa grave no
desempenho de suas fonções.

CAPITULO III - DO MODO DE CONSTÍTUÍCÃOE FUNCiQNAMENTQ

Artigo 13.O Lar é constituído dos seguintes órgãos;

I) Assembléia Geral, como óigâo deliberativo;
li) Diretoria, como órgão administrativo;
iU) Conselho Fiscal, como órgãofiscalízador.

Artigo 14. AAssembléia Geral é constituída pelo número limitado de associados, privativamente
através dos associados com direito a voto, na forma do artigo 7°. inciso V. deste Estatuto Sodal
possui as seguinte competências, de modo soberano:

I) Eleger o administrador e o Conselho Fiscal, entendendo-se por administrador o
Presidente;

H) Aprovar a reforma do Estaujto Social, submetendo a decisão â manifestação oficial
doConselho Metropolitano de Curitiba da SSVP;

íll) Destituir oPresidente, ou quaisquer outros membros daDiretoria;
IV) Despir qualquer umáos membros doí^pi^elho Fiscal;
\/\ fWirtIr r»nftrtiHrf'rte.)^ii<s3nriíva«!«inriar1n- /?
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atividades;
VII) Apreciar, discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de Interesse do Lar

para o qual for convocada a Assembléia Geral-
VIII) Após o devido parecer do Conselho Fiscal, apreciar e deliberar sobre o Balanço

Patrimonial Anual, o Demonstrativo dos Resultados do Exercício e suas Not^
Explicalnras.

^go 15. A/^embiaa Geral convocada pelo presidente da diretoria realizar-se-á anualmente.

Estat'So°^ar^° Regulamento da SSVP, para os efeitos do inciso VIU do artigo 14 deste
Artigo 16. AAssembléia Geral reali2ar-se-â extraordinariamente, quando convocada:

I) Pela Diretoria do Lar;
li) Peto Conselho Fiscal do Lar,

lln r^uerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados com direito avoto-iV) Pelo Conselho Centrai deJacarezinho da SSVP;
V) Pelo Conselho Metropolitano deCuritiba da SSW";
VI) PeloConselho Nacional do Brasil da SSVP.

;S. V' ^ Assembléia Geral será feita por meio de edital, contendo data,
® afixado na sede do Lar. e/ou enviado por outros meios convenientes a todosassociados que a compoem conforme art. 6° deste Estatuto:

I) De regra geral com antecedêntía de 08 (oito) dias;
antecedência de 60 (sessenta) dias. para a hipótese de convocação de

Paragrafo 1«. Será instalada, em primeira convocação, com a totalidade dos associados com
direito a voto. ou em 30 (tnnta) minutos após, com apresença de qualquer número destes.
Parágrafo 2". Será presidida pelo Presidente da Diretoria e, em suas ausências ou Impedimentos
pelos seus substitutos legais e, na falta destes, por associado designado por seus integrantes. '
Parágrafo 3". Nos casos de destituição da Diretoria ou do Conselho nscal. ou qualquer de seus
membrcw. bem como reforma estatutária, ó exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
assocrados com direito avoto presentes àAssembléia Geral convocada especialmente para esse

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados
com direito avoto presentes, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.
Parágrafo A". Somente se deliberará sobre os assuntos específicos para as quais tenham sido
C0nV0Cdul3S.

Parágrafo 5". As ates serão lavradas e aprovadas ao seu térniino e assinadas pelo Presidente da
Secretário, sendo que os demais associados e visitantes presentes

deverãoassinar a lista de presença

>ÍTr'? n1®;SJfL administrado por uma Diretoria constituída pelo Presidente e, no minimo,\por 1 (um) Více-Presidente. 1(um) Secretario, 1 (um) Tesoureiro.

/Parágrafo 1". OPresidente eoVice-Presidente deverão ser associados (confrades ou consócias)
com, no mínimo de 02(dois) anosde atividade vicentina ininterrupta.

Parágrafo 2". Caso não se encontrem associados (confrades ou consócias) disponíveis para
^umirem tais enrargos e atribuições, com anuência prévia e apreciação de currículos pelo
Conselho Metropolitano de Cuntiba da SSVP, poderão fazer parte da Diretoria pessoas atuantes
em pa^orais da comunidade católica das ddadesvde abrangência do Conselho Centrai que a
Obra Unida esta vinculada eqjíe possuam ligação e^ta com oLar. desde que conhecedoras e

• —J WWI tl I
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comprometidas com a Regra da SSVP e que respeitem as tradições e os princípios da SSVP.
Sendo queos membros da Diretoria nessas condições nio terão direito de voto, nas Assembléias
Gerais.

Parágrafo 3®. A Diretoria cumprirá mandato de 02 (dois) anos, salvo interrupção por qualquer
motivo, sendo admitida apenas uma reeleição consecutiva do Presidente, vedada a sua
participação como vice-presidente, secretário ou tesoureiro nagestão imediatamente subseqüente
a sua.

Parágrafo 4®. importará em abandono doencargo a falta injustificada de membros da Diretoria a
03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) intercaladas ao longo dorespectivo mandato.

Parágrafo 5®. O membro da Diretoria que fw afastado por ausência prolongada ou por exclusão
não poderá sereleito nem designado para a Diretoria domandato subseqüente.

Parágrafo 6°. O Presidente do Lar e os demais membros da Diretoria que forem associados
(confrades e corisócias) não estão dispensados de suas obrigações junto às respectivaf"'
Conferências Vicentinas das quais fazem parte.

Parágrafo 7®. OPresidente eieilo nomeará osdemais membros de sua Diretoria, definindo quais
deles terão direito a voto. mas em número sempre inferior ao número dos membros da diretoria do
respectivo Conselho Central com direito a voto e limitado aonúmero máximo de 4 votentes para a
diretoria da Obra Unida.

Parágrafo 8®. Os membros da Diretoria são substituivels em qualquer tempo, a critério do
Presidente, e seus respectivos mandatos terminam com o do Presidente que os nomeou.

Artigo 19. Compete ã Diretoria, dentre seus direitos e deveres:

1) Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto Social, o Regimento Interno e as
deliberações da Assembléia Gera! e da próf^ Diretoria;

H) Elaborar em conjunto com a Equipe Técnica interdisciplinar do Lar o Plano de
Trabalho do ano seguinte e executá-lo. de forma a cumprir com os objetivos
estatutários da instituição; « , .i .

(II) Elaborar em conjunto com a Equipe Técnica Interdisciplinar do Lar o Reiatono
Anual de Atividades Institucionais, até o dia 31 de março de cada ano;

IV) /^reciar oBalanço Patrimonial Anual, oDemonstrativo dos Resultados do Exerclclo«^
e as Notas Explicativas, referentes ao ©xerctclc anterior e encaminhá-los para s
apreciação do Conselho Fiscal até odia 28 de fevereiro de cada ano e apresentar à
Assembléia Geral até 30 de abril acompanhados espedalmente dos exbelos
bancários das contas de movimento e aplicações financeiras e também o Relatório
do Inventário dos bens patrimoniais;

V) Relacionar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum que elevem a qualidade de vida dos idosos
acolhidos:

VI) Encaminhar antecipadamente para cièrKía do Conselho Central de Jacarezinho da
SSVP e aprovação do Conselho fuletropolitano de Curitiba da SSVP, as campanhas
que objetivem angariarfendos financeiros;

Vil) Obter autorização prévia e expressa do Conselho Metropolitano de Curitiba da
SSVP para celebrar parcerias com oPoder Público (União, Estado e Município) ou
com órgãos e autarquias públicas, por meio de termos de colaboração e/ou termos
de fomento ou contratos de qualquer natureza, desde que haja consonância com as
finalidades estatutárias do Lar;

VIII) Acompanhar o cumprimento do objeto e o alcance dos resultados das ações
planejadas nos Planos de Trabalho, no âmbito das relações jurídicas de parcena
com o Poder Público (União, Estado e Município);

IX) Apreciar e decidirr«quando neces^rio. sobre a utilização dos fundos e reservas
. financeiras disponíveis; W //
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X) Determfriar a execução de construções e reformas de bens Imóveis que não
comprometam sua posição socioeconômica, com prévio conhedmento e
aulori^ção do Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP, exceto as que são
necessárias e prementes para evitar prejuízos ao Lar. Tais construções e reformas
poderão ser executadas de imediato com posterior conhecimento ao Conselho
Central de Jacarezinho da SSVP e ao Conselho Metropolitano de Curitiba da
SSVP;

XI) Apresentar e decidir sobre matérias relacionadas á sua administração, observando-
se o presente Estatuto Social e o Regulamento da SSVP no Brasil;

XII) Solidtar ao Conselho CenVal de Jacarezinho da SSVP o encaminhamento ao
Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP do pedido de autorização para
aquisição (doação, permuta, legado e outros), alienação ou constituição de ônus
sobre seus bens imóveis, ínsüTJíndo-o com a cópia da ata da Reunião da Diretoria

5"® d®í'berou sobre o assunto, juntamente com 03 (trôs) avaliações prévias deimobiliárias idôneas e existentes na região. O referido pedido será previamente
anaísado pelo DENOR do Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP, sob pena
de responsabilização civil dos membros da Diretoria, sem pr^ufzo de abertura de
processo Interno de destituição;

XIII) Elaborar efou alterar o Regimento Interno, encaminhando-o ao Conselho
Metropolitano de CuríÜba da SSVP para homologação, com prévio parecer do
DENORdesse mesmo Conselho;

XiV) Zelar pelo patrimônio do Lar e tomar prowdênclas quando do conhecimento deque
o patrimônio da mesma não esteia sendo bemadministrado;

XV) Contratar empresa ou profissional com habilitação legal junto ao Conselho Regional
de Contabilidade, para assessoría, cumprimento das obrigações legais e execução
dosserviços contábeis, departamento de pessoal e serviços correlatos;

XVi) Exigir da empresa oudo profissional liberal referido nointíso anterior os Balancetes
Mensais e o Batanço Patrimonial Anual, o Demonstrativo de Resultados do
Exercício e Notas Explicativas, no final de cada exercício civil, devendo ser
publicado até o dia 31 de maio, de acordo com as exigências legais;

XVII) A exigência do indso XV) deste artigo também se aplicará quando o término do
mandato não coincidir com o do ano civil ou por qualquer motivo for interrompido,
com exceção da publicação;

XVill) Nos casos em que o término do mandato não coincidir com o do ano civil ou por
qualquer motivo for interrompida a obrigação prevista no Inciso XVI deste artigo,
deverá ser cumprida no prazo de até45 (quarenta e cinco) dias do seu término;

XIX) Submeter as contas do Lar ao exame do Conselho Fiscal, para realização de
parecer, observando-se os princípios fundamentais de contabilidade e as normas
brasileiras de contabilidade;

V XX) Apresentar nas suas reuniões ordinárias o relatório financeiro do mês anterior
vX elaborado pela Tesouraria abrangendo no mínimo o demonstrativo das receitas ©
IJ despesas, a porção dos saldos de Caixa e Bancos, a posição dos
/i7, compromissos financeiros e das contingências inconidos, bem assim a

demonstração das contribuições financeiras devidas e pagas até o mês;
í ' XXI) Buscar soluções para os casos omissos neste Estatuto Social.

Artigo 20. ADiretoria do Lar. reunir-se-á ordinariamente pelo menos 01 (uma) vez por mês. em
local, dia e hora determinados pelo Presidente e, extraordinariamente, quando se fizer necessário,
com designação prévia da matéria a ser tratada.

Artigo 21. ADiretoria do Lar e seu Conselho Fiscal reconhecem e acatam a Regra da SSVP no
Brasil, bem como as deliberações e determinações dos Conselhos: Central, Metropolitano e
Nacional do Brasil da SSVP.

Artigo 22. Sao atribuições dó Presidente:
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Representar o Lar ativa e passivamente, judicial e extrajudiciaimente perante os
órgãos públicos e pnvados, inclusive perante o Pod^ Judídárío, inciuslve na
constituição de procuradores e/ou prepostos;
Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e as
Assembléias Gerais;
Dirigir e orí^tar as afavidades do Lar;
CooitJenar as atividades dos demais membros da Diretoria;
Zelar pelo bom funcionamento da insdtui^o, realçando atos de gestão,
observando sempre as finalidades estatutárias, acompanhando os serviços
estratégicos de liderança administrativa, operacional e técnica;
Em eventuais dificuldades na tomada de decisões administrativas, buscar quando
necessária a opinião do Conselho Fiscal e a opinião de profissionais
especializados, a fim de obter respaldo técnico e segurança na gestão;
Abrir e movimentar contes bancarias em instituições financeiras, assinar cheques
e/ou outros documentos de natureza econômica, sempre em conjunto com o 1" ^
Tesoureiro;
Admitir e demitir empregados, respeitando a legislação trabalhista e as convenções
coletivas de cada categoria profissional;
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social, o Regimertto interno e a Regra
da SSVP no Brasil;
Cumprir e tezer cumprir a legisiaçâo constitucional e infi'aconstitudonal, além das
resoluções e normas inerentes aos órgãos públicos fiscalizadores da prestação de
serviços da Assistência Social;
Participar das reuniões, quando convocado, pelos órgãos fiscalizadores da
prestação de serviços da Assistência Social;
Cooperar para que haja sempre transparência na gestão do Lar, em especial no
cumprimento de soilcitações do Conselho Fiscal da entidade;
Promover em conjunta com a Administração e a Equipe Técnica Interdlsciplinar,
reuniões e eventos voltados aos funcionários e voluntários, a fim de manter o
ambiente de trabalho coeso e unido;
Motivar e incentivar todos os membros da Diretoria a p^icipar das reuniões
ordinárias e extraordinárias, campanhas, festividades e eventos em geral,
programados pela instituição:
Manter bom relacionamento institudonai com o fvlinistério Público, na pessoa do
Promotor de Justiça dos Direitos Humanos;
Tomar as providências para atendimento do estabelecido no inciso XVi do artigo 19
deste Estatuto Social;
Buscar sempre solucionaros casos omissos que lhe forem submetidos a exame ou
que chegarem ao seu conhecimento;
Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias convocadas pelo Conselho
Central de Jacarezinho da SSVP e/ou pelo DENOR do Conselho Metropolitano de
Curitiba da SSVP, prestando contas de suas atividades e cumprindo as
determinações que lhe são conferidas;
Nomear e substituir qualquer membro da Diretoria;
Nomear advogados com poderes da cláusula 'ad judicia' para a defesa dos
interesses do Lar;

Submeter previamente os contratos, convênios, ternos de parceria, termos de
colaboração, tennos de fomento e minutas, à assessoria jundica;
Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional e voluntária ao Lar.
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Artigo 23. São atribuições do Vice-Presídente:

i) Substituir o Presidente em suas ausêndas ou impedimentos temporários;
II) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembléias e eventos em geral,

programados pela instituição e Conselhos;
III) Assumir omanç^, em caso de vacância, e convocar as eleições no prazo de 90

(noventa) dias,/tos ternioe do artigo 31, parágrafo 1® deste Estatuto Social;
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Parágrafo Único. Havendo mais de um Více-Presidente são suas atribuições, observada a
respectiva ordem de precedência, cooperar com o Presidente, dirigir comissões especHicas e
substituir o Presidente e o 1" Vice-Pr^idente nas suas ausências e impedimentos.

Artigo 24. São atribuições do 1** Secretário:

[".{ «r,- ri

"i M

1} Secretanar as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais elaborando as
respectivas atas;

ii) Ler a ata da reunião anterior, fazendo as observações necessárias, que deverão
constar na ata seguinte, divulgar e acompanhar todas as notícias das atividades
envolvendo o Lar;

111} Responsabilizar-se pelo manuseio e conservação dos livros de atas e outras
anotações e documentos relacionados às suas atribuições estatutárias, durante o
mandato;

IV) Ao final do mandato, responsabilizar-se pela entrega à administração, de todos os
livros de atas e demais documentações pertencentes à Instituição;

V) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembléias e eventos em gerei,
programados pela instituição e Conselhos;

VI) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucionalao Presidente e ao Lar;
VII) Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância e na falta de Vlce-

Presidentes, nos termos do artigo 31. parágrafo 1" deste Estatuto Social.

Artigo 25. São atribuições do 2° Secretário:

I) Substituir o 1" Secretário em suas ausêndas ou impedimentos temporários e
prestar a sua cdaboração na organização dos ser^dços da Secretaria;

II) Participardas reuniões ordinárias, extraordinárias, assembléias e eventos em geral,
programados pela instituição e Conselhos;

IIÍ) Em caso de vacância, assumir o encargo de 1° Secretário, podendo nele
permanecer até o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo pelo
Presidente;

IV) Prestar, de modo gerai, sua colaboração institucional ao Presidente e ao Lar.

Artigo 26. São atnbuições do 1"Tesoureiro:

i) Arrecadar e anotar em livro de caixa as contribuições, rendas de qualquer tipo,
auxílios e donativos em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a escrituração
totalmerrte comprovada. Havendo funcionários para tal fim, será sua função orientá-
los como executar tais procedimentos;

H) Pagar as contas com o visto do Gerente e do Presidente;
III) Assinar cheques e/ou outros documentos de natureza econômica, sempre em

conjunto com o Presidente;
IV) Apresentar em todas as Reuniões da Diretoria o Relatório Financeiro do mês

anterior, ou sempre que for solicitado pelos órgãos do Lar . pelo Conselho Central
de Jacarezinho da SSVP ou pelo Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP;

V) Providenciar, em tempo hábil, recebimentos de juros, dividendos e outros
\ rendimentos;

VI) Responsabilizar-se pela análise e conferência de documentos ftnanc^ros e
\j] numerários;

/,{JJ VI!) Apresentar ao Conselho Fiscal, sempre que solicitado, o balancete devidamente
y assinado por empresa de contabilidade ou profissional habilitado, juntamente com

O.S livros contábeis e auxiiíares. e documentação correlata;
VIII) Providenciar no término do mandato da Diretoria, com antecedência de 30 (trinta)

dias, as seguintes certidões em nome do Lar Certidão Negativa de Débitos
relativos ás Contribuições Prexndenciár^s. Certidão Conjunta de Débitos relativos
Anft Trihiifns FRriftrafs e A nfviria Aliua liniãn Certiflr^rtn rii» Rftntilaridajte rio
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Artigo 30. O Presidente e os membros tHulares e suplentes do Conselho Fiscal serão eleitos em
escrutínio secreto, pelos votos da maioria simples dos associados Integrantes da Assembléia
Geral que possuem direito a voto. conforme dispõe o inciso Vdo artigo 7" e inciso í do artigo 14
observando-se;

I) Osassodados interessados a concorrer ao encargo de Presidente ou de membro
do Conselho Rscal deverão ter atividade vicentina ativa e ininterrupta de no
mínimo 02 (dois) anos em Conferênda Vicentina; caso este último requisito não
possa ser cumprido, abre-se a exceção contida no parágrafo 2° do artigo 18 deste
estatuto;

11} Évedada a candidatura cumulada e simultânea aos dois encargos;
íli) Olimite de idade para sereleito Presidente ou nomeado Vice-Presídente do Lar é

de 81 (oitenta e um) anos até a data da eleição ou do ato de nomeação do
associado, sendo este requisito disposto no artigo 35. inciso 111, alíneas "a" e "b"
da Regra da SSW no Brasil;

IV) Aabertura do Procedimento Eleitoral acontecerá noprazo de 180 (cento e oitenta)
dias que antecederem o término do mandato vigente, devendo o l.ar emitir, na
ocasião o Edital de Abertura do ProcedimentoBeitorai;

V) O Edital de Abertura do Procedimento Eleitoral deverá ser fixado em lugar visível
das respectivas sedes: do Lar. do Conselho Central de Jacarezínho da SSVP,
bem como deverá ser amplamente divulgado nas reuniões e eventos da SSVP no
âmbito das cidades de abrangência do Conselho Cenüal a que a Obra Unida esta
vinculada;

VI) ASecretaria do Lar receberá a inscriçãodos candidatos ao encargo de Presidente
e de membro do Conselho Fiscal, até o prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados da abertura do Pracedimento Eleitoral;

Vil) Os candidatos ao encargo de Presidente e de membro do Conselho Fiscal
deverão no ato da insolção apresentar currículo vicerrtino e profissional,
constando escolaridade, experiência e práticas administrativas em qualquer área.
nome da empresa, associação assistencial. Obra Unida ou Conselho e penedo
que exe-ceu suas habilidades administrativas;

Vil!) A Secretaria do Lar, de Imediato, assim que receber as inscrições dos candidatos
deverá repassar toda a documentação cum'cuiar ao Conselho Central de
Jacarezinho da SVP, para apreciação e aprovação da candidatura;

IX) A aprovação referida no inciso VIU deste artigo deverá ser formalizada pelo
Conselho Central de Jacaraanho da SSVP, sendo que os documentos da
inscrição devem ser encaminhados à Secretería do Lar, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da inscrição;

X) Caso o Conselho Central de Jacare^nhc da SSVP decida pela desaprovação de
alguma candidatura, deve fazê-la com fundamentação, baseando-se no vigente
Estatuto Social do Lar,

XI) A Secretaria do Lar, de imediato, assim que receber as inscrições dos candidatos
aprovados pelo Conselho Central de Jacarezinho da SSVP deverá repassar toda
essa documentação curricular ao coordenador do DENOR do Conselho
Metropolitano de Curitiba, que analisará com poder de veto todas as candidaturas

\ ao encaixo de Presidente e de membro do Conselho Fiscal do Lar;
XII) Os candidatos ao encargo de Presidente e de membro do Conselho Fiscal se

y submeterão à entrevista pessoal, tendo o DENOR o prazo máximo de 30 (trinta)
' dias para emitir o parecer ao Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP. Na

hipótese do candidato não desejar ser entrevistado, isto será considerado como
desistência tácita à sua candidatura;

Xllí) A Secretaria do Larapós receber os nomes de no mínimo 02 (dois) candidatos ao
encargo de Presidente e 06 (seis) candidates ao encargo de membro do Conselho
Fiscal, com toi^ as respectivas candidaturas aprovadas pelo DENOR, elaborará
oEdital de Convà?acão para as Eleicõesi / ^ /}



XXIX)

XXX)

SOaEDADE DE SÃOVICENTE DEPAUm
Btk €! €3 VT5 VICENTE DE PAULO DE BANDB^NTES

T A AvCTitiaEdeBnaMenesud RaniJo. n-aSZS-VilaSdo Vicente-ceP:W.3Bft«0
SOCIEDADE DE BANDEIRANTEaPR.

&VD 'VlCENrE ÜE fWUlO TELEFONE: (043) 3542-4538
^ Efnail: ^rtOi/icctilenunüuInhanfJoirinlfir.tSihíihnnlIwrm

XXiX) A rigor, empregados do Lar, embora possam ser associados (vricentinos
proclamados e compromissados), nio podem ser eleitos nem nomeados para
encargos da Diretoria e do Conselho Fiscal;

XXX) Para o Procedimento Eleitoral, não poderão candidatar-se e nem serem
nomeados para a Diretoria ou Conselho Fiscal os associados que estiverem na
condição de dirigente membro de Poder ou do Ministério Público; ou dirigente de
õi^ãc ou entidade da administrado pública da mesma esfera governamental na
qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aosrespectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o s^undo grau, conforme dispõe o artígo 39,
Inciso III da Lei n" 13.019/2014, alterado pela Lei n® 13.204/2015;

Parágrafo Dnlco. Antes de serem empossados, todos os membros da Diretoria a do Conselho
Fiscal deverão freqüentar a "Formação Vicentina de Dirigentes e Conselheiros", a ser preparada e

^ afHicada peta coordenação da Escola de Capacitação "Antonlo Frederico Ozanam' - ECAFO do
Conselho Central de Jacarezinho da SSVF.

Artigo 31. Em caso de vacância da Presidência por qualquer motivo, haverá a interrupção dos
mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal.

Parágrafo 1®. Ocorrendo esse fato o Vice-Presidente ou um dos demais substitutos legais,
assumirá temporariamente o exercício da Presidência e providenciará a eleição para um novo
mandato, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da vacância.

Parágrafo 2®. Consultado o Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP e. a juízo do mesmo,
esse prazo poderá ser prorrogado em até 180(cento e oitenta) dias, no interesse da SSVP.

Artigo 32. O Presidente deverá ser afastado pelo Conselho Central de Jacarezinho da SSVP
quando houver ausência prolongada e sem justificativas plausíveis, por período superior a 90
(novenfâ) dias.

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria que forem afastados por ausência prolongada sem
Justificativas plausíveis, ou por exclusão, não poderão ser eleitos nem designados para a Diretoria
do mandato subseqüente.

CAPITULO V - DO CONSELHO nSCAL

Artigo 33. OConselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes,
eleitos em escrutínio secreto, pela maioria simples dos associados integrantes da Assembléia
Geral, conforme previstono inciso Ido artigo14, deste Estatuto Social.

Parágrafo 1®. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do vendmento do mandato vigente os
associados candidatos ao Conselho Fiscal apresentarâo seus cumcuios contendo o histórico
vícentino e profissional ao Conselho Central de Jacarezinho da SSVP e ao DENOR do Conselho
Metropolitano de Curitiba da SSVP, para apredação prévia e aprovação.

P^râgrafo 2». Com relação ao perfil dos associados candidatos ao Conselho Rscal, terão
o® 9^16 possuam formação em Direito, ou formação de nível técnico ou superior em

•. "" %•' Administração. Economia ou Contabilidade.
li"':)
ÂfJ Parágrafo 3®. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

• -i-*^i-y Diretoria.

Parágrafo 4®. Em caso de vacância de um membra4itular o suplente, na ordem do número de
votos obtidos na eleição, a&umirá oencargo até o/ferrmÇp do mandato.
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Parágrafo 5". Em caso de folecimento, de abandono, de demissão ou de exclusão de membros
do Consdho Fiscal, não havendo mais membros suplentes para assumirem a titularidade, deverá
a Assembléia Geral realizar eleição para que se complete o quadro do Conselho Rscal.

Parágrafo 6". Estão impedidos de participar do Conselho Fiscai osempregados do Lar e parentes
de até o 3® grau ou cônjuges de membros de sua Diretoria.

Arfigo 34. Compete ao Conselho Fiscal, valendo-se de assessoria técnica, se necessário:

I) Examinar a qualquer tempo os livros de escrituração, exigir a apresentação dos
documentos que julgar necessários e que digam respeito à administração
econômico-financelra;

11} Analisar os livros de escrituração, os balancetes, o Balanço Patrimonial Anual, o
Demonstratívo de Resultados do Exercício, as Notas Explicativas; verificar o
patrimônio e toda documentação do exercício, opinando sobre o desempenho
financeiro e contábil e operações patrimoniais realizadas, para fins de apreciação,
bem como emitir pareceres;

Mi) Noüficar a Diretoria a respeito de falhas e irregularidades que porventura constatar;
IV) Requerer convocação da Assembléia Geral Extraordinária quando verificar alguma

irregularidade de gestão administrativa e/ou financeira do Lar.

Parágrafo 1°. O parecer de que traía o inciso II deste artigo se dará em 30 (trinta) dias, por
escrito, para apreciação da Assembléia Geral, convocada para talfim.

Parágrafo 2°. Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo a cada 06 (seis) meses, durante as
primeiras quinzenas de março e setembro, em dia. locai e hora previamente estabelecidos; e,
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente ou por 2/3 (dois
terços) dos membros da Diretoria do Lar.

Parágrafo 3°. As faltas injustificadas dequalquer membro do Conselho Fiscal a 03 (três) reuniões
consecutivas oua 06 (seis) alternadas serãoconsideradas como abandono de cargo.

Parágrafo 4®. As reuniões extraordinárias de que dependam da apresentação de documentos
peta Diretoria do Lar devem ser comunicadas por escrito com. no mínimo. 15 (quinze) dias de
antecedência.

Parágrafo 5®. Para que seja considerado legítimo qualquer ato do Conselho Fiscal, deverá ser
assinado no mínimo por 02 (dois) de seus membros titulares.

CAPÍTULO VI- DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS

Artigo 35. O patrimônio do Lar é constituído por todos os bens móveis e imóveis de sua
propriedade, e por todos aqueles que vier a adquirir por compra, doação ou legado, assim como,
por todos os legítimos direitos que possua ou venha a possuir e todos os bens e vaiores
consignados em contabilidade patrimonial, existente e futuramente Incorporados, a título de
aquisição, usucapião, superávit e doações.

Artigo 36. São fontes de recursos:

I) Donativos, auxílios, doações, usuftutos, testamentos e legados patrimoniais de
pessoas físicas e/ou jurídicas, de origem nacional ou do exterior;

II) Coletas realizadas em reuniões e/ou outras atividades desenvolvidas com intenção
especial de arrecadar nscursos financeiros;

Hi) Contribuições dos idosos acolhidos (arL 35-Lei 10741/2003-Estatuto doIdoso);
IV) Receitas oriundas de bens patrimoniais;
V) Receitas oriundas de ações entre amigjps, arrecadações, campanhas, eventos

beneficentes e festividades; \/)
Ví) Rendimentos duplicações financeiras; W /O /J

f L m Av
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Subvenções e/ ou recusos de qudsquer tfbjlos recebidos dos Poderes Públicos
Municipal, Estadual e Federal;
Repasses de recursos públicos provenientes de emendas paríamentares;
Receitas provenientes de prestação de serviços a terceiros;
Rendimento de oomerdalização de produtos Instrtudcmais;
Aluguéis e arrendamentos em geral;
Atividades lícitas desenvoli^das de forma c^>cionai por outra organização, com
intenção especial de captar recursos financeiros para a Obra;
Recursos provenientes de projetos sedais financiados por pessoas jurídicas ou
pessoas ffdcas;
Recursosde patrocínios repassados por pessoas físicas e/oujurídicas;
Repasses oriundos do Poder Judídérío;
Repasses oriundos dos Furtdos Munidpal, Estadual ou Nadonal de Polídcas
Públicas;
Incentivos fiscais oriundos de isenções/imunidades tnbutárías;
Receitas sobre direitoe autorais da produção de materíaie promocionais.

^ SOCStWOEOE
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XVII)
XVIU)

Artigo 37. Havendo necessidade, após deliberação da [Pretória e aprovação da Assembléia
Geral, pod^ o Lar instituir fSíais de prestação de serviços ou de comercialização dirigidas a
público dfefinto da Assistência Sotíal, que não se enquadram no perfil de usuárfos do Sistema
Únicode Assistênda Sedai - SUAS.

Parágrafo Único. A receita líquida apurada de filiais, após a retenção dos valores mínimos de
subsísténda e de manutenção dessas, repassada ao Lare utilizada para as stias finalidades
sedais e estatui-las da Obra.

Artigo 36. O Lardedara e se compromete,sob as penas da lei:

I) Aplicar euas recdtaa, rendas, rendimentos e o eventual resultado operacional
Integralmente no teriterio nadonal e na manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos ínstitudonais;

II) Não destinar aos memtiros de sua Diretoria e Conselho Ftscai, associados de
qualquer natureza, benfeitores, volunt—ios ou equi^lerrtes. remuneração,
vant^ens ou fctenefídos, direta ou Indiretamente, eventuais excedentes
operacionais (brutos e líquidos), dh^endoe, bonifioaçõee, parfioipeções ou parcelas
de seu patrimônio, auferidos mediarrte o e^rerclcio de suas ati^ridad^, porquaiquer
fomta ou titdo, em razão das competôrtdas, funções ou atividades mendonadas
neste estabito;

Iti) Destinar, em caso de dissolução ou extmção,após pagas todas as dMdas passivas
que existirem, o seu [tetrimônio líquido remanescente a outra ^itidade congênere,
sem fins luoativos. com personalidade juridícs, que esl^ registrada no Conselho
Nadonal de Assistênda Sodai - C^*1AS e no Ministério do DesenwMmento Sodal
- MDS. que possua o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Sodai -
CEBAS e que atenda os requisitos da Lei n" 13.019/2014 preterertdalmente outra
unidade vicentina, Indicada em Assembléia Geral, desde que convenientemerrte
legalizada e com sede e atividades preponderantes no Estado do Paraná,
preferendalmente no município de Bandeirantes, por indicação da Diretoria e
aprovação da Assembléia Gerai; ou em último caso ã uma entidade pública;

I iV) Prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de usuários,
n nos limites de suas possibilidades de recursos humanos, materiais e financeiras,
^1 observando odisposto no artigo S*), parágrafo 4** deste Estateto Sodal.
•j V) Aplicar os recursos advindos dos Poderes Pút>lícos, Munidpal, Estadual e Federal,

em confonnidade ao estabeleddo na legislação aplicávei e nos termos de
colaboração e de fomento e/ou ínstmmentos contiatuais similares;

VI) Não constrtLõr patrimônio «rolusívo de um grupo determinado de indivíduos,
famílias ou deS^edade com caráterrtSbneficente de assist—ida soda). ^
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Parágrafú Único. Adissolução ou extinção do Lar somente se efetivará se tomar-se Impossível
sob os aspectos financeiro, administrativo e paüimonial a continuidade de suas atividades, desde
que atendidas as seguintes condições: a) se decidida pela maioria dos membros da Diretoria,
presentes em Reunião Extraordinária convocada para tal fim; ò) com aprovação de 2/3 (dois
terços) dos associados com direito a voto presentes à Assembléia Gera! especialmente
convocada para tal fím e c) anuência do Consdho Metropolitano de Curitiba da SSVP, embasada
por parecer fundamentado de seu DENOR, apôs a respectiva liquidação nos termos do artigo 51
do Código Ciwí Brasileiro, com o remanescente patrimonial destinado conforme previsto no inciso
!ll deste artigo.

Artigo 39. Todos os bens patrimoniais do Lar estão exclusivamente a serviço de seus objetivos
sociais e estatutários, ficando vedado o seu uso para benefício próprio de qualquer pessoa e a
Diretoria respalde e se obriga pela sua guarda, conservação, administração e peta correta
aplicação de seus recursos.

Artigo 40. Não se reconhece a validade de toda e qualquer gravação, alienação, aquisição a que
tftuio for, permuta, comodato ou constituição de quaisquer Ônus sobre bens imóveis do Lar
realizada sem a prévia ciência do Conselho Centrai de Jacarezinho da SSVP e a expressa
autorização do Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP, embasado por parecer
fundamentado de seu DENOR, conforme determina o Regulamento da SSVP no Brasil.

Parágrafo 1°. Na transcrição do registro imobiliário deverá constar o impedimento de alienação
sem autorização prévia do Conselho Metropolitano de Curitiba da SSW, nos termos do "capuT.

Parágrafo 2°. O não atendimento ao disposto neste artigo Implica em \âolaçâo ao artigo 1.268 e
seus parágrafos 1*^ e 2° do Código Ciinl Brasileiro, sem prejuízo das sanções penais pre>ri5tas no
Código Penal Brasileiro.

Parágrafo 3°. Os bens móveis e imóveis deverão ser identifícados e cadastrados em livro próprio,
que deve ser mantido rigorosamente atualizado.

Parágrafo 4°. Os veículos e os bens imóveis de posse ou propriedade do Lar deverão ser
identificados pelo logotipo oficial da 5SW, podendo este ser adaptado com o nome da própria
entidade, exceto nos Imóveis que se encontram alugados ou amendados.

CAPÍTULO VII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 41. A prestação de contas observará, no mínimo:

I) Os princípios fundamentais e as Nonrias Brasileiras de Contabilidade:
il) A publicidade, por qualquer meio eficaz, na ocasião do encerramento do exercido

fiscal, colocando ã disposição para o exame dos interessados toda a documentação
administrativa a -tinanceira;

III) A realização de auditoria independente, nos casos previstos na legislação;
IV} A publicidade de todos os recursos, bens ou valores que utilize, arrecade, guarde,

gerencie ou administre.
Artigo 42. Para efeito de encerramento do Balanço Patrimonial Anual e do Demonstrativo dos
Resultados do Exercício e das Notas Explicativas, observar-sa-á o ano civil e a escrituração de
todos os atos e fetos contábeis devendo ser feita em livros revestidos de formalidades legais,
serem publicados nos prazos previstos, de acordo com as exigências legais.

Ü:f ^ VA
f;? jwiParágrafo 1®. Quando • término do mandato da Diretoria não coincidir com o do ano civil deverá

'̂-r i;i/ser providenciado a competente prestação de contas, devidamente Instruída com balancete
extraordinário, certidões e o relatório de atividades previstos no parágrafo 2° a seguir.

Parágrafo 2®. Deverão ser publicadas na página da internei do t^r, a cada encerramento de
/j ^ exercfcio fiscal, juntament^com o relatório de_atívldades e demonstrações financeiras da

^ entidade, induídas as certirfô^ negativas de débjteaoDm a Previdênda Sodal e com oFundo de

^ ^ 1
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Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-as â disposição para exame de qualquer
cidadão, sem prejuízo das publicações em jornaloficial quando forem esdgidas.

Artigo 43. Os membros da Diretoria não respondem pessoalmente, nem mesmo
subsidlariamente, pelas obrigações assumidas em nome do Lar, salvo eventuais prejuízos
causados ao próprio Lar ou a terceiros provenientes de ação, omissão voluntária, negligência,
imprudência ou dolo e que Importarem violação de direito legalmente estabelecido ou disposição
prevista neste Estatuto Social, hipóteses em que os responsáveis ficarão obrigados a reparar os
danos com as implicações civis e criminais de seus atos.

CAPÍTULO VIII - DO VOLUNTARIADO

Artigo 44. O Lar poderá organizar o trabalho voluntário das pessoas que não ^zem parte de seu
quadro de funcionários, para o atendimento de suas finalidades instiludonais.

V
Parágrafo 1®. O trabalho voluntário será disciplinado no Regimento Interno, devendo o voluntário
firmar o competente 'Termo de Voluntariado", na forma da lei.

Parágrafo 2®. Os voluntários serão inscritos em livro e/ou listascompetentes.

Parágrafo 3®. A organização desse Irabalho dependerá de orientações do DENOR do Conselho
Metropolitano de Curitiba da SSVP.

CAPÍTULO IX- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 45. O Larestá sujeito à contribuição mensal da duocentésima e meia (2,5%) ao Conselho
Central de Jacarezlnho da SSVP, calculada sobre sua receita bruta, nos termos dos artigos 47 e
49 do Regulamento da SSVP no Brasil.

Artigo 46. O Lar poderá firmar termos de colaboração e/ou de fomento com o Poder Público
(União, Estado e Município), desde que os Planos de Trabalho estejam em consonância com a
natureza da instituição e com as suas finalidades sociais e estatutárias.

^ Artigo 47. O Lar também poderá firmar parcerias e cooperações mútuas com órgãos públicos,
empresas privadas ou pessoas ffsicas, desde que estejam em consonância com a natureza da
instituição e com as suas firtalídades sociais e estatutárias.

Parágrafo 1®. Em se tratando de fumar convênios, termos de parceria e ajustes de qualquer
natureza com órgãos públicos, a serem elaborados nos termos da legislação em vigor, é
necessária a autorização prévia do Conselho [vietropalilano de Curitiba da SSVP. após parecer
fundamentado de seu DENOR.

Parágrafo 2®. O Lar, na qualidade de associação de direito privado, não perderá sua autoncmia
na administração e realização de seus trabalhos assistencíais como Instituição de Longa
Permanência para Idosos (ILPl) executora e indutora das Políticas Públicas de Proteção Especial

T;Tr;5.v à Pessoa Idosa, em função do recebimento de subvenções governamentais oriundas da União, do
Estado e do Município.

Ws

Ifí} Artigo 48. O Lar não é mantido pelo Conselho Central de Jacarezinho da SSVP, nem pelo
r Jíij Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP e nem pelo Conselho Nacional do Brasil da SSVP,

tendo cada uma dessas unidades: personalidades juridicas, Diretorias e administrações próprias,
Conselhos Fiscais próprios, patrimônio e recursos disfantos e escritas contábeis independentes.

) Artigo 49. Desde que não contrarie afinalidade prínci^ do Lar ea Regra da SSVP no Brasil, e
cumpridas as exigências cootidas neste documento, Estatuto Social poderá ser reformado
total ou parcialmente, em qúalqber época ou momentcJ. D _ /.yr
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Parágrafo Único. A proposta de reforma total ou parcial deste Estatuto Social, devidamente
fundamentada, somente poderá ser feita por sua Diretoria, pelo Conselho Central de Jacarezinho
da SSVP. pelo Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP e/ou pelo Conselho Nacional do
Brasil, nos termos do parágrafo 3° do artigo 17 deste Estatuto Social.

Artigo 50. O Conselho Nacional do Brasil da SSVP, como órgão normativo da atividade vicentina
em todo território brasileiro, pode intervir nas Unidades Vlcentlnas a qualquer tempo, rom base
em motivos justificados.

Parágrafo i°. O Lar no desenvolvimento de suas atividades submeter-se-á à orientação e
fiscalização do Conselho Metropoliteno de Curitiba da SSVP, através de seu DENOR.

Parágrafo 2^. Se não houver instalado o DENOR do Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP
ou não esbVer em funcionamento regular, suas funções poderão ser suscitadas pelo DENOR do
Conselho Nacional do Brasil, no interesse da SSVP.

Artígo 51. O Lar não poderá admitir em hipótese alguma, sob qualquer natureza trabalhista
empregados com parentesco de até o 3° grau ou cônjuges de membros da Diretoria e do
Conselho Rscal.

Artigo 52. Os casos omissos neste Estatuto Social e no Regimento Interno, bem como sua
interpretação, quando não contrariarem a Regra da SSVP no Brasil e/ou dispositivo legalmente
estabelecido, serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral e pelo
Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP.

Artigo 53. O presente Estatuto só poderá ser registrado após homologação e>^ressa do
Conselho Metropolitano de Curitiba da SSVP, com préviaanuência de seu DENOR.

Artigo 54. O presente Estatuto Social revoga os anteriores ou quaisquer outras disposições
contrárias e entrará em vigor na data de seu registro no Ofício da Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da Comarca de Bandeirantes - PR.

Bandeirantes, 11 dejulhode2017

^se Rossato Filho
Pr^idente do Lar São Vicente de Paulo
RG n® 3.427.534-3 SSP/PR

CPF n" 548.656.549-68

Mana Aparedda Correia dos Santos
1° Secretária

RG n" 3.670.418-7 SSP/PR

CPF n» 585.830.929-15

Marcos Antônio Ramos

Presidente do Conselho Central
RG n" 6.075.468-3 SSP/PR

CPF n®954.722.829-34

Antonio Lopes ' "
Coordenador do DENOR do CMC
RG n« 488.896-0 SSP/PR
CPF n" 115.356.289-87

Presidente do Conse!h8,&)4trop. de Cu
Valdir Marques da Slva /
RG xf S.SSO^Irí^^P/PRr
CPF n® 54?Í538.9fi9-68 J

®/PRn®9809

Ida SSVP
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA POSSE DO PRESIDENTE E DOS
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DO LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES.
REALIZADO EM 09 DE JANEIRO DE 2018.

ATA de n® 59 da reunião em Assembléia Gerai Extraordinária, para Posse do Presidente e
sua diretoria assim como os membros do Conselho Fiscal do Lar São Vicente de Paulo de
Bandeirantes. Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo - SSVP, unidade
vinculada ao Conselho Central de Jacarezinho, área do Conselho Metropolitano de Curitiba,
realizada no dia 09 de Janeiro de 2018, (09-01-2018) na sede, situado a Rua Frei Rafael
Pronner, 1323. LOUVADO SEJA NOSSO SENHOR JESUS CRISTO. A reunião foi
convocada para Posse da nova Diretoria, cujo administrador José Rossato Filho foi eleito
em Assembléia Geral do dia 20 de novembro (20-11-17), conforme Ata de eleição número
58 e homologada pelo Conselho Metropolitano de Curitiba no dia cinco de dezembro de
dois mil e dezessete (05-12-2017) em conformidade com o Regulamento da SSVP no Brasil
e do Estatuto Social em seu artigo 29 Parágrafo IX. Com a presença do Presidente do
Conselho Metropolitano de Curitiba Confrade Valdir Marques da Silva e as presenças dos
presidentes de Conselhos Particulares e demais vicentinos e vicentinas, A Reunião de
posse foi declarada aberta pelo Presidente em exercício Confrade Sr° José Rossato Filho,
após ter formado a mesa dos trabalhos, às 19:30 (dezenove horas e trinta minutos), dirigiu
as orações regulamentares da SSVP. O Presidente José Rossato Filho convidou a
Consócia Maria Aparecida de Souza Takayama para que fizesse a leitura espiritual que
constou a leitura do Evangelho de Marcos 3,1-6, que o mesmo deixou aberto para ser
comentada pelos presentes. Dando prosseguimento, o Confrade presidente em exercido
Sr® José Rossato Filho apresentou um breve relato das atividades realizadas em seu
mandato, concluída sua fala passou a palavra ao Presidente do Conselho Metropolitano de
Curitiba. Confrade Valdir Marques da Silva que após suas considerações, no uso das
atribuições que lhes confere o Regulamento da SSVP no Brasil, dá como empossado o
Presidente Confrade José Rossato Filho, portador do RG n®3.427.534-3SSP/PR, CPF n°

548,656.549-68, Profissão Comerciante, residente na rua São Paulo, n® 1915, Bandeirantes

demais membros da diretoria sendo; Vice-presidente Senhor Natalino Vilar Garcia, portador
de RG 1.542.802-3 SSP/PR, CPF n° 141.074.579-15, Comerciante, Brasileiro, residente de
Rua Roberto Von Der Osten, n® 433, Vila Macedo, em Bandeirantes. Primeira secretária,
Consócia Maria Aparecida Correia dos Santos portador do RG 3.670.416-7 SSP/PR. e

inscrito no CPF 585.830.929-15. Professora, Brasileira, residente na rua Conceição Veiga,
n® 175 Vila Macedo em Bandeirantes. Segunda Secretária Consócia Avair Vasconcellos.
portador do RG 3.641.562 SSP/PR e Inscrito CPF 775.270.369-34, Costureira, Brasileira,
residente na Rua José Carvalho da Silva n® 76, Vila União em Bandeirantes. Primeira

Tesoureira Angela Roque da Rosa Rossato portador de RG 3.901.232-4 SSP/PR, e Inscrito
no CPF 786.463.759-00, Comerciante. Brasileira, residente na Rua São Paulo, n® 1915,

Centro, em Bandeirantes. Segundo Tesoureiro Vítor Hugo Frutuoso portador do RG
1.060.605 SSP/PR, e inscrito no CPF n® 360.763.099-20, comerciante, brasileiro, residente

na Rua Arthur Conter n®.479 Centro em Bandeirantes. Conselho Fiscal como titulares os
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Confrades e Consócias: Maria Aparecida de Souza Takayama. portador do RG 481.95/
SSP/PR, e inscrito no CPF n°547.435.089-91, professora aposentada, brasileira, residente
na Rua Prefeito José Mario Junqueira, n" 1233Vila Maria Alice em Bandeirantes. Consócia
Tereza Pereira Avelhan, portador do RG 2.123.771 SSP/PR e inscrito no CPF 935.369.509-
06. aposentada, brasileira, residente da RuaArthur Conter, n" 346 Centro em Bandeirantes
e Confrade Geraldo Fontolan, portador do RG 1.031.942-0 SSP/PR e inscrito no CPF
044,463.999-34, aposentado, brasileiro, residente na Rua Benedito José de Andrade, n®
116 Vila Mariaem Bandeirantes. Como diretoria do Lar Sâo Vicente de Paulo de Obra Unida
á da SSVP. pelo período de 2 (dois) anos, cujo mandato inicia-se em 09/01/2018 (nove de
janeiro de dois mil e dezoito) e termina em 08/01/2020 (oito de janeiro de dois mil e vinte).
Já empossado Confrade Sr® Presidente José Rossato Filho e sua diretoria, perante a
assembléia, se compromete a cumprir e fazer cumprir o Regulamento da SSVP nos lermos
do Artigo 36da Regra e do Estatuto Social em seu artigo 19. Parágrafo XIII e as decisões
emanadas dos conselhos hierarquicamente superiores; Conselho Central de Jacarezinho,
Conselho Metropolitano de Curitiba e Conselho Nacional do Brasil da SSVP. Finalmente o
Confrade Valdir Marques da Silva em suasconsiderações finais agradeceu a presença de
todos. Reunião suspensa ao tempo suficiente para à lavratura da ata. Reiniciadas os
trabalhos a ata foi lida e aprovada, finalizando a reunião às 21:00 horas com as orações
regulamentares conduzida pelo novo Presidente Confrade José Rossato Filho, e eu
Consócia Maria Aparecida Corrêa dos Santos, secretária designada, lavrei e assino a
presente Ata em testemunho da verdade que nela consta, que será assinada pelo
Presidente, Diretoria e demais presentes.

Maria Aparecida Coijsa

Avair Vasconpellos - 2® Secretária
mm
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CjAI^A
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 7S1355'10/0001-44
Razão Social: lar sao vigente de paulo de bandeirantes
Endereço: av eoelina mrando 2525/ vila sao vigente / bandeirantes/

PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/03/2019 a 10/04/2019

Certificação Número: 2019031205075786242243

Informação obtida em 26/03/2019, às 09:04:25.

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

!iKps//corisulla-ü''-caixa.gov.br/EfnprGsa/Crf/Crf/F9eCFSIiTipfitnirPapel.asp



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE FAZENDA

RUAFREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO- FONE; {43)3542-4525 CEP 853600GO
CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N" 540 I 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até estadata, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribkilnle

CPF/CNPJ

EndOfQçci

Bcilno

206479 LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES

76.135.540/0001-44 RG/IE:

AV. EDELINA MENEGHEL RANOO

NESTE MUNICÍPIO

86360000

Cidade

G-maíl

2524 Compt;

BANDEIRANTES

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço;
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 09:12:04 de 26/03/2019
Válida até 25/04/2019

Código de verificação; xqqh-uüto

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/03^019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
CNPJ; 76.135.540/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"" 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hMp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 21:26:37 do dia 02/02/2019 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 01/08/2019.
Código de controle da certidão; ECD2.B21D.78E0.BD99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
.{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 76.135.540/0001-44

Certidão n'': 169809432/2019.

Expedição: 26/03/2019, âs 09:07:45
Validade: 21/09/20.19 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n"

76.135.540/0001-44, NÃO CONSTA do Banço Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela -Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, é
na Resolução Administrativa n" 1470/2O11 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados Gonstante.s desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e e,stâG atualizados até 2 {dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
r>o Banco Naciona) de Devedores. Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ès obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordo.s firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, a.ASSIRCAÇÃO, TÍTUI OS E QUALinCAÇÃO

CERTIDÃO

Fimilidadtí: Apix:sentaçílü dc relatório anual de ácivii,'os para fins <Ic numaloiivão do Título de
Utilidade Pública Federal.

Validade: 30 ric Setembro dc 2015

CERTIFICO que a instituição LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES.
CNPJ 76.135.540/0001-44, dccbrada dc lailidadc pública íèderal publicada no Otário Oficial
da União em 13 de Março de 1985, aprc.scntou .seu relatório circunstaiiciadü de serviços e o
tÍenx)iKtfacK'o dc receitas e despesas rcfêrcnies ao antí de 20! 3, como exigido pcb art. 4.** da
Lei 91/35 c peki ao. 5." do Decreto 50.517/61. pelo quemamàjio tftulo em referência.

Nao obstante o prazo de validade da pie.sente certidão, o Ministério da Jastiça poderá
evenlualmente cassar o títuk> se tbr cornprovada, através dc processo adniiiiislraiKu. qualquer
iniíação às normas que disciplinam a declaração dc utilidade pública ledurai.

Caberá aos interessados verificar acerca da manutenção do título desta entidade, bem coit» da
esistèncía de proce.sso adrninwlriiltvo em trâmite, rto endereço eleü-ônico
Hi.',. ••••• ; -1 .

Brasília-DF, 6 de Agosto dc 2014.

Código lie conD-ole <la certidão - 21746C .66465.A.396942.6!5059.3Dlti

Cci-lidão exiiedkta graluítamcutc. cm conliMinidtidc com as Portarias SNJ n" 29 dc 20 de judio
2005 c tf 24 dc 1] outubro de .2007, m> cndcirço oletiónico; ...

Atcnçào;quaJqucr rasura ou cmemlii mvalidará este documento.



LARSÃOVICENTEDEPAULODEBANDEIRANTES^
inscftçáoCKPJr»°76.135540/000U"!-UtilidadaPúClicaMuniapalOecf.542/1962-UtilidadePúblicaEstadualLei12878deSOWôCOOO-^&liliSsdr^

PúblicaFederaiLei91i08de1203/1985PersonalidadeJund«a25úelaíig.rsg-Ser.TrabalwAsselènciaSocial.122de3007/1964QxjstíMoJ
NacionaldeAssislénciaSoctai,61138de30/07/1964-Registroi-CadastrodaSecr.deEstadodaCriançaedaFamílian«0197/00>GãüãC

deInstituiçãodoConselhoGeraldc16/05/1977CertificadodeEntidadedeFinsFilantrópicos-Resoluçãon»236de09/09/1999í

Av.EdelinaM.liando,2525-Telefone(043)3542-4536-BANDEIRANTES-PR-CEP( 86.360-000.

PL\.\0DETRiBALHO

r-DADOSCADASTRAIS

iNSTITlICÃOPROPONKNTM:RaziioSoi/ial-LarSàoVicentedePiuikrticCNPJ:76.135.540/0001-44
Randeininles

P:NDI:RKÇ(>COMPLF.TO:Av.LdelimiMeneghclRaiidt).2525!5F.MAIL:
saoviceiuedfpaulobondeivanws@hoimail,c<)m

CIDADF.:Hi»ideiniiites•|U1':PR|CF.P:86360-000|DDD/FONF.:433542-4536
NOMFDORESPONSÁVFL:JOSÉROSSATOFILHOCPF:548.65Ó.549-68
CAUTEIRADEIDENTIDADE/|CARGO:FUNÇÃO:Pi^sidenleEMAIL:
ÒIUIÃOEXPEDIDOR:3.427.534-3-Pre.sideiiieírossttto@brturbo.com.br
SSPi'l<

JsQUALlFICAÇÃOCOMPLETA;DrasÜeiro.casado,profissiloempresário,nascidoemBaiideiraiiles/PR.
ENDEREÇO:Rua:SiloPaulo.I')l.5.Ceiiiro.Bandeirames-PR
NOMEDOTESOUREIRO:ANGELAROQUEDAROSAROSSATOCPE:7tl6.463.739-00
CARTEIRADEIDENTIDADE/|CARGO:FUNÇÃO:TesoureiraEMAIL:angeln.rossatoI23@
ÓRíiÁOEXPEDIDOR:3.901.232-4-Te.soureiragiiiail.com
SSPPU

QUALIFICAÇÃOCOMPLETA:Brasileira,casada.proCissilocoineiciante.nascidaemBandeirames/PR.

ENDEREÇO:Rua:SàoPaulo,lOI.n.Centro,Baiideiraiilcs-l'R
2-IDENTIFICAÇÃODOPRO.JETO
TÍTULODOPROJETO:AiendimentoIntegralaIdososnol.arSàoVicentedePERÍODODEEXECUÇÃO:
PaulonaModalidadedeInsliiuiçàodcLongaPentiaiiênciaparaidosos.10mese.s

TIPODESERVIÇO:InsiiuiivilodeLongaPermanünciaparaIdosos

JUSTIFICATIVADOPROJETO:

OnieiulimentoinstitucionalcmregimedelongapcniiancnciaparaIdososnecessitadeaçàesiniegradasnaperspectivade
iileretercoiuliv<Vsparaijueosidososlenliamboaciualidadedevidacsesintamacolhidosemumambientefavorávelao

i^.Lsen\i>l\ínieniohumano.
Nossainsiiiuivâoatendeumloluldc43idosos,masopresentetermotratadeumaparceriaemreMunicípioeanossa

lnsliluit;ãoparaatendimentode15iiiosus.
DeacordocomaTipilicaçàoNacionaldeServiçosSocioassislcnciais(Resoluçãon"109.dc11deNovembrode2009),é/.v

«////e(H-<;wíA'i'e//;sertirudiüeachsthfarmou(lieiuhrnusrccinisilos/in-vislosnosrafiiihiweiiloscxislenieseásnecessiilcufes
,los-usuários.ofLrecenilüamdii^òesr/ehohiluhilidMie./r/gre/re,saluhrkhide.segiwo.ucessibilidodeelu-imcrdcide.

Deveossc^ururoconvivênchauu/omilkire.i.umigusepessoasdcrcfcrêndudcjármuawlinua.bemcomooacesso«.v
atividadescultuniis.educativas,itulkmedelazernacomunidade..4capacidadedeaiendmieniodasunidadesdeveseguiras

doI'ieitãneiaSaiiíiária.devendoseras.segiiradooaiendimentodeíptalidadet...).
Tanibcmdevecontaraimpessoalhabilitado,treinadoe.supervisionadoporequipetécnicacapacitadaparaau.viliarnas

ilividailesdavidadiária......r,„
Paraissoe.visteanecessidadedeprotlssionaisqualilicadosprovcmernesdasmúltiplasarcasdeformaçüo.quecxtrctin

iieiidimemodiretoeindiretoaosidosos,deformaagarantirosdireitosfundamentaisinerentesápessoahumana.
Tortaiito.éprecisoohicrtecur.soshumanos,materiaiscfinanceiros,comvistaemumirabalhoemredecomopoderptlblico,

paraqueessetrabalhosejaefetivadocomqualidade.
IDENTIFICAÇÃODOOB.ÍETO:Aleiuliineiitointegraluidosos.

PERÍODODEEXECUÇÃO:
IOmese.s



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
InsflrlçâoCNPJ n° 7S.135.54Q'OOOi-44 -Uiilidade Publica Municipal Dea. 5'i2'1962 -UlMada Pública Estacíual Lei 12878 de 30/06/2000 - Uliliflaife

Pública Federal Lei 9i108 de 12'D3/19B5 Personalidade Jutidica, 25 de 12/09/5S -Ser. Trabalho Assislênca Social, 122 de 30/07/1964 Conselho
Nacional deAssistência Social, 61138 de30/07/196il - fiegislro c Cadastro da Secr. de Estado daCriança e da Família n» 0197/00 -Carta

de Instituição do Conselho Geral de 16/05/1977 Certificado de Entidade de Fins Filantrc^JicíS - Resolução rd 236 de 09/0011939

Av. Edelina M. Rando, 2525 - Telefone (043) 3542-4536 - BANDEIRANTES-PR- CEP
86.360-000.

OBJETIVO GERAL: Atender integralmente ã idosos no Lar Süo Vicente lie Paulo na mod.ilidade de Instituição de Longz
PennímêiKtn.

• OliJETIVOS ESPECÍFICOS;

• Oferecer insiukiçfles íTsicas ein condições adequacliis de habiiabilidade;

• Preservara identidade do idoso oferecendo um ambienic de respeito e dignidade;

• Fornecer vestuário adeqtiado e alimentação suficiente;

• Proporcionar cuidados à saiide;

• Oferecer aiendimcnlo personalizado:

• Manter no quadro de pessoal profissionais com foniiiiçtlo especifica;

• Rosiabcleccr vinctilos familiares e/ou sociais;

• Desenvolver condiçfies para a independência co auio-ciiidndo.

ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA: Baniieiranies / PR

PÚBLICO ALVO/BENEFICIÁRIOS; 15 idosos

ATIVIDADES/METODOLOGIA:

Setor Finimceiro; Gerenciamento financeiro dos recursos oriundos da Subvenção Municipal, Contribuições dos Idosos.

Promoções e eventos e doações diversas.

setor de Coordenação; capacitação dos firnciunürios: acompanhamento a familiarès. voluntários, colaboradores ogrupos de
visita: Avaliaçiln corientações para internação e dcsligamenio de idosos na Instituição; nconipaiibanicmo de projetos internos

Jii Insiiluição ou de instituiçòc.s parceiras; infonniição de estagiário.s nas tireii.s de Enfermagem; formação hiiriKiiui e espirilual

bimestral aos Itiiicionários; celebração Eucarislica semanal; celebração dn Palavra às quimas-leiias; aconselliamcmo espiritual

íios idosos, funcionários e familiares.

Setor tic Enfermagem; Controle de qualidade de refeiçõe.s oferecidas; controle de evacuação; Controle Diabetes Mclliius;
Controle de Hipertensão Arterial; Controle de medicamentos; Evolução de curativo: Controle de procedimentos individuais;
Oricmação aos familiares de idosos institucionalizados, no que diz respeito a sua saúde (encaminharncmos. procedimentos

realizados); Trciiiamenio e acompanbamemo de novos funcionários de auxillares de enferiiiagcm; Organização, controle do
validade da.s mcdicaçòe.s e/ou produtos medico hospitalares, de estoque e doações; Observar, orientar e instruir, uso continuo
dos equipameiHo.s de proteção individual (EPI) aos funeionários da enfermagem; Monitorar, orientar etreinar oateiidiiiiento da
equipe de enfermagem bem como avaliar as prescrições de enfermagem eaprimoramento dos reíaiõrius: Pedido de medicamento
para Unidade Básica de Saúde (UBS) do nuinicipio. (mcn.snl); Pedido de medicação controlada para Rede Básica.dc Safide
Mental. (meii.sal); Pedido de produtos mêdico-hospiiajarcs cde liigiene para gerência da insiiluição. (mensal); Acnmpnnliamciito
semanal com piofissioiiaí médico da UBS Loidaiii. a lim dc cncamlMiar para especialidades ec.xamcs de rotina aos inlcnios.
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cunronnc; necessiiiatit.': KoalÍ7iir irabalhus huiniinizatlo. orieniando iiltvsos a prucedinicmo a scrcin realizados, preservando e

respeitando o iiiosti. observando seu nivel de compreensão.

Setor de risiotcnipiii: aviiliavílo das necessidades dos idosos: de.senvolvimcnto de metas tisioterapcuticas em Saíide Pública;
atendimentos individuais; atendimentos em grupo; aumentar a capucidade rimcional; desenvolver as capacidades sensòrio-
uiüioras de laicralidadc; dircvilo. imagem conioral c equilíbrio: avaliar a orientação espacial e a noção de esquema corporal:
pumeniar aresistência fisica. levando-se em conta ador ea ladiga: Inibir os padrões anormais de postura eestimular os normais:
desenvolver a marcha: estimular aspectos cognitivos e senso de percepção para proporcionar atividades compatíveis com a
seqüela deixada.

,^etor de .Serviço Social: Alendimentos aos usuários do serviço; Aplicação dos direitos conforme oEstatuto do Idoso:
.tcompanbamentos individuais para consitlias, bancos. INSS. CKAS. entre outros: Atendimeiitos/oriemaçÔes avoluiilários e
runcionários: Atendimento econtatos telefônicos com fumiliares c'ou responsáveis dos ido.sos; Atualização dos dados sobre os
idosos da instituição: Controle de vagas disponíveis na insUtuição por Ala eSexo; Conhecimento das Leis/Direitos do idoso e
tia realidade social para .melhoria do atendimento; Contatos e encaminhamentos.pára a rede de .serviços: Entrevista com
bencllciários a prestar serviço comunitário na Instituição; Elaboração de documentação referente ao Serviço Social e á
Insiiluição: Elaboração, coordenação, acompanhamento e avaliação de planos e projetos tia <áreii; Mrmar parcerias para a
instituição; Intcniaçàü eacolhida do idoso; Organizaçãoe panicipação cm eventos na Insiittiiçào; Orientaçãoeacompanhamento
externo aos idosos em atividades de lazer, recreativas e socioeducativ:i.s; Participação em reuniões e atividades da rede de
serviços: Pesquisas sobre assuntos referentes ii área; Preenchimento da documentação reícrenie no intemainenlo do idoso;
Kealizaçflo do desllgainenio do idoso: supervisão, acompanhamento eavaliação dos .Projetos eOficinas internas: Supcrvistlo,
acompanhamento ctivallução deestiigio de Serviço Social; Triagem, seleção eacompanhamento de voluntários; Viabilização e
acompanhamento dos idosos para completar e-ou adquirir docuinemação pessoal; Visita ao idoso liospitahzado; Visitas
domiciliares para avaliação deacolhituento na Instituição.

RECUK.SO.S HUMANOS:

I Coordenadora (Auxiliar Administrativo) - 4(1 liorus

1Assistente Social - .>(1 luiras (Segunda a Sexta: 09:0t) as 17:00 c/ 2 horas de almoço)
1Enfermeira 40 tninis iSegumla a Sexta: 12 horas diárias c' I hora pani almoço/janta)
2Serviços Cierais - 44 horas (07:00 às 17:00 c.' 2 íioras dealmoço)
i Setor l-inanceiro-4() horas (07:00 às 17:00c.' I liorade almoço)

í .Socrclária - 44 horas (0'):n0 ás 18:00c' l hora de almoço)

1Aii.xtilarde Enrerinagem - 44 horas (07:00 as 16:00)
2Técnica de Enfermagem •• 44 horas (07:00 às 16:00)
11'isknenipeiiia -20 horas {13:00 ás 17:00)
I Motoristas - 44 horas (07 às 17:00 c'2 horas de almoço)

1Faxineiras - 44 horas (()7;(»0 às 16:00 c I horas dealmoço) - Regime dc Escala
1Zcladora - 44 horas (07:00 às [6:00 c/ I horas de almoço)
1 Vigia - 44 horas (23:00ás 07:00)

2Cozinheiras - 44 horns (07:00 ás 17:00 o' 2Imras de almoço) - Regime de Escala
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[)7 Ciiidadora -44 horas {{()7:()() ,is 16:00 c.' I horas de Jilinoço) - Regime de Hsciila

TOTAL: 24 Funcionários

PARCERIAS ENVOLVIDAS: UENPA^oliintários ! Benfeitores.

INDICADORES OBRIGATÓRIOS: Os intiiciidore.s obrigatórios se exprcssarüo na melhortn da saiidc tisicn einenial dos
idosos, bem como melhorias da condição social.

CRONOGRAMA DF EXKCUCÃO DO PROJETO (ATIVIDADE.S):

Afiincntaçáo:

Banho:

caff; da manha

ALMOÇO

CAFÉ DA TARDE

JANTAR

BANHO ALA lE ALA 11

1lorário dc visita:

ALA le ALA II

A partir das 08:00 hs

ll:301is

I4:30hs

I7:45hs

A partir das 07:00hs

14:00 as 16:00 (terça, se.xiac ilomingo)

.SI.STEMA DE MONITORAMENTO E AVALlAÇAO:
3 CRONOGRAMA DE EXECHCAO (META. IiTAI'A Oü FASE): PROJETO I

META ESPECIFICAÇÃO

- Promoção da saiidc física e mentnl dos idosos, atendendo conforme a necessidade de cadaum:
- Atendiiiientos individuais e grupais nus áreasdcserviço social, psicologia: educação física; lisioterapia e
enfermagem:

- Controle da alimentação fornecida aos idosos;

1.6 idosos "Hígil/nizaçào adequada no ambiente oferecido aos idosos;
• Preservar e estimular a fimçáo motora dos idosos:

- Prevenção de agravos de doenças iLsicas c mentais;
- Gaiiimia dos direitos dos idosos conforme Legislação Especifica.

- PLANILHA DECUSTOS ' PLANO DE APLICAÇÃO (RS 1.00)

NATUREZA DA DE.SPE.SA

E.SPECIFICAÇÃO

VencinietUos e Salários

Outros serviços dc terceiros. l'essoa Jurídica

Outros Materiais de Consumo

TOTAL GERAL;

ANUAL

128.000.00

R% 20.800.00

RS 12.000.00

RS 1611.8(111.1!»
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4.1 - CROÍ4ÜGRAMA DE DESEMBOLSO PARCELAS' (RS 1.00)

PARCELA PARCELA | PARCELA | PARCELA PARCELA I PARCELA
META DESPESAS I , j 3 4 5 ] 6

Pessoal c encargos sociais,
clesiiesas correntes (iníileriais

13 idosos para htgieltÍ2ai;iloe limpeza. 16.080.00 I6,080,()() !6.08(M)Ü 16,080,00 16.080,00 16.080,00
consumo ilc energia cliítrica.

reettrsüs humanos, alimentos )

PARCELA : PARCELA 1 PARCELA PARCELA lO
META ^ j 9

í3 idosos lÕiÕBÕjÜT "I ift,080,00
TOTAL: RS

160.800,00

OtT de piirctflas nieiwais vario de iHKinlo cuin acxucuçâi». As p.trccias só pmJurilo «ci rupaisíidas apartir da assinaitirn,

5 PAUfKUI-VS:

Ntiiiii' dii Or^Sii 011 tiilidiitlc l'iircclrii: Prcleituri! Municipal dc nuiiilciriimes

Classlltíurílo lio Ói'süü lia titnituru adriiiiii-slnilivii: Orgilti Pilblicodn Poder líxvciitiv.ii

Pn«iç9odQ Or^ãii nar.slriiliir.n rvdvrutivatMumcip.-iI

Origem dos recursos re|ias.saUu.s: Municipal

\alurc/.i do iii.siriiiiieiilii de piirteriii; 1'arBcrin

Nome tin Orgilu nii entidade Parceira: Sccrctiiiiii de Assistèiiciil Sueiiil eassuntos dii Faiirllia

Keeursii.H linam-eirusiá rcpassndus.í entidade lUiaiioiiiiieiTor f20l8n HS 160.0110.01)

Totalde recursos(inarireiriis previstos puraano 3019/21120: RS 160,800,00

Resumo do objetivo daparceria: Colaiinraçâo l.ci !3ül9
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fi-DECLAkAÇAO

Declaro piirn (lns de prova Junto a prclcittira do Município de Qancieiranlcs/Sccrctaria Mtiiiicipal do Idoso que: Incxisic
tiiiiilqiicr débito de mora ou situação de inadiinpiõncin com o IESOURO NACIONAI. ou qualquer (irgão da Adininisiraçilo
Pública ou do MUNICÍPIO DE BANDEiRAN'I'ES. que impeça a transferência derecursos oriundos dedotações ctmsigiiadas
no Orçamento do MUNICÍPIO, na forma deste Platio de Trubalbo.

l'ede Deferimento.

[iandeirames, 5^dc Yí* (^('[0 de2019. José Rossalo l-'Íllio

7 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

E-Sie Plano de Trabalho encontra-se AIMíOVADO. por estar em concordância com o que rege o Decreto 52/201 (1. no
seuartigo I". >;I0, Anexo II. Item d e artigo 116. da Lei 8.666/(993 e Resolução ii" 28/201 l/TCE.

I3andeirantes. ilc20l9.

(Aiiloridiide)
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Nseidna) de Assistência Social, 61138 do 30/07/1364 - Resisiro oCadastro da Sccr. de Estado da Criança eda Família n» Pl97/W-Ca^

de Instituição do Conselho Geral de 16/05/1977 Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos -Resolução n» 236 de 09/09n9^l|̂ -^^

Av. EdelinaM. Rando, 2525 - Telefone (043) 3542-4536 - BANDEIRANTES-PR - CEP
86.360-000.

DECLARAÇÃO

Eu. Jtisc Uosssitn pilho. |X)i'laclor do RG n° 3.427.53-1.3. Prcsidcnle do LAR SÃO VICENTE
DE PAULO DE IIANDEIRAN TES. CNP.I 76.135.540/0001-44, declaro, para os devidos
lliis acerca da celebrarão de Coiuciiio com a Protciiura Municipal de iiandeirantes:

I -- que não irei remunerar, com os recursos rcccbido.s. pessoal da Diretoria desta Entidade
e. não os irei contratar para a execução do objeto do Convênio, bem como não irei contratar
senador público de qualquer esfera governamental para execução do objeto do Convênio;

II - que os bens edireitos desta Entidade nno constituem patrimônio de indivíduos;
III - que me responsabilizo pelo recebimento, pela aplicação epela pre.slaçào de contas do

recurso recebido;

IV - que esta Entidade não possui divida com o Poder Piiblico. bem como não possui
inscrição nos bancos dedados ptiblicos e privados dc proteção ao credito:

V- que nem eu. nem a Entidade e nem seus Dirigentes .somos réius cm ação civil pública
ou outras açúe.s alu.sivas adesvio dc recursos público.s ou qualquer ação que envolva denúncia
de iiTegularidade ou desvio de diniieiro;

VI - que nem eu e nem osdemais integrantes da Diretoria desta Entidade somos Servidores
Públicos ou Dirigentes do órgão ou Entidade conlratanle ou responsável por esta Licitação ou
Convênio.

Sendo estaexpressão da verdade. Ilrmo o presente,

Bandeirantes. J^de de 2019,

José Ro.ssíilo l-illio



LAR SÃO VICENTE DE PAULO - BANDEIRANTES-PR
BAUNCETE DO MES DE: FEVEREIRO ANO: 2

DIA RECEITAS VALOR CAIXA

Prestação de serviço de 43 internos

Doação de terceiros

Doação Funerária Bom Jesus
Doação Funerária Cristo Rei
Doação Funerária Lopes
Doação justiça do trabalho
Nota Paraná

Doação pela conta de água ecarnês

TOTAL DAS RECEITAS

DESPESAS PAGAS POR CAIXA

FUNCIONÁRIOS ( Pagamentos e adiantamento salarial)
COPEL

FARMACIA

FRUTAS E LEGUMES

FGTS

INSS

MASTERLON (PRODUTOS DE LIMPEZA)
CONSERTO MAQUINA DE LAVAR ROUPA

PRODUTOS PARA LAVANDERIA (LONDRÍLIMP)
SERVIÇO CONTÁBIL
FRALDAS

TELEFONE FIXO

TELEFONE CELULAR

combustível

MATERIAL ADMINISTRATIVO

GÁS PARA COZINHA

DEDETIZAÇÃO
PRODUTOS HOSPITALARES

SE6UT0 KOMBI (SULAMERICA)

COLETA DE LIXO HOSPITALAR

AQUISIÇÃO DO LEITOR QR CODE
ELETRICISTA

RECARGA DE 04 EXTINTORES

SEGURO CORSA (LI8ERTYSEGUROS)

TOTAL DAS DESPESAS 0,00

RESULTADO DO MÊS CORRENTE (Receitas menos Despesas - por caixa e pelo Ban 1.533,33

CAIXA

SALDO ANTERIOR 0,00

SALDO ATUAL A TRANSPORTAR ME5 SEGUINTE 0,00

RS 29.922,37

RS 12.781,01

1.763,00

^S 1.350,00

IS 1.763,00
1$ 4.500,00

IS 4.286,65

IS 1.740,00

RS 28.840,61

RS 4.500,54

RS 4.630,38

RS 1.355,30

RS 2.794,32
RS 2.707,49

RS 1.145,50

RS 380,00

RS 1.481,88

RS 998,00

RS 2.820,00

RS 318,96

181,51

167,51

103,50

421,60

789,00

550,00

R$ 56.572,70

BANCO

60,02

1473,31

TOTAL DISPONÍVEL FINAL DO MES (CAIXA E BANCOS) 1473,31
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fevereiro 2019

Data: feveretro Status de pagamento; Todas

DATA DESCRIÇÃO RECEBIDO DE VALOR

28/02 Doação pela cnnta de água e carnes , ,,, R$1.740,00
NaO ureancNUO

20/02 Doação Justiça do treealho

19/02 Doação Noia Parana

T9/02 Doação Anônima

19/02 Doaçao anônima

18/02 Doação anônima

19/02 Doação de terceiros

19/02 Valdemar Estanisiau

12/02 Ooaçâode terceiros

12/02 Celso RS 696,50; Vicente R$ 633,50
Maria Coelho RS 486.50

11/02 Doação de terceiros

./02 /Vclües de Uma RS 736,40: Jairo RS
922.28: Carlos Francisco RS 700.00

08/02 Doação de terceiros

00/02 Eva Leite RS 1393.00; A/oides

Gonçalves RS 565,80

03/02 Doaçao de terceiros

08/02 Armiro. Santo Francisco RS 700.00 cd:
Creuza RS 873.60; João Oliveira RS
805.40

06/02 Doação de terceiros

06/02 Alzira, Maria Martins RS 698.60:
Adilon. Nair, Francisca. Manoelina.

Laurentino. Crdaléia. Maria Pollman
RS 700.00 Cd; Neusa Maria RS 516.60

06/02 Doação de terceiros

hap5j/www.2eropaper-com.br/manager/user_account

Nio preenchido

Náo pracnchidc

Bom Jesus

Cnslo Rei

Não preenchido

Proslaçao de
serviço ao
Interno

Não preenchido

Prestação de
serviço ao
interno

Mao preencliido

Prestação de
serviço ao
Interno

l^jo preenchido

Mão proenchioo

Niio oieanchioo

Prestação de
serviço ao
inleriw

Não preenchido

Prestação de
serviço ao
interno

Não nroenchttío

R$4.500.00

RS4.286.65

RS1,763,00

RSl.620,00

RSI.350,00

RS349.50

RS 1.058.50

RS778.50

RSl.816.60

RS1.010.a6

RS2.35e.68

RSB39.40

BS1.95&.S0

RS1.320.00

RS3.060.00

RS2.920.20

RS6.813.80

RS2.490.56

CATEGORIA

DEPÓSITO
SICOOB

Depósito

Deposito

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPOSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
StCOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

OEPÚSiTO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

PAGAMENTO PAGO?

À Vl'St3

À vista

Ã vista

Avista

Avista

Avsla

À vista

A vista

Avista

Avsla

Avista

Avista

A vista

Avista

A vista



06/02 Ham/ilon RS 704.46: Eliza \^cenle.
Angalo, Francisco Pereira: Aparecida
César RS 693,00: José Dias RS
948.82: Augusto RS 1386.00

OS/02 Ooa^o de Terceiros

05/02 Roberto Jorge RS 1764,00: Andréa
Almeida RS 1568,00: Maria Trivísai RS
809.90

04/02 Doação de terceiros

04/02 Terezlntia RS 1400,00: Maria Poiiman

RS 698,00: Catarina RS 92750

mtpsJ/vAVw.zeropaper.com,br/manager/üser_accounl

QuicKBooks ZeroPaper— Transações

Prestação de
serviço ao
interno

Não preonctiido

Prestação de
serviço ao
interno

NSo pieencrildo

prestação de
serviço ao

RS5.811,28

RS1,77S.10

RS4.141,90

RS1.296.90

RS3.026,10

TolaI RS58.1ü6,03

Pago R$S8.106,03

A Receber R$0,00

DEPÓSITO
SiCOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB

DEPÓSITO
SICOOB
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fevereiro 2019

Data: fevereiro Slatus de pagamento: Todas

DATA DESCRIÇÃO

18/02 Telefonia Móvel

13/02 Medicamentos

12rt)2 Verduras e Legumes

11/02 Papelaria

11/02 Gasoliíta

11/02 Gás de cozinba

1Í/02 Pedetizaçâo capela mortuaria

07/02 Teiefcniá íi*a

07/02 Fraldas

07/02 Medicamentos manipulados

07/02 Energia elélnca

fIQZ Honorários contabilidade

05/02 Produtos da lavanderia

05/02 Produtos da lavanderia

05/02 Produtos de limpeza

05/02 Produtos de limpeza

05/02 Produtos hospitalares

05/02 LixoHospllalar

https:/Avww.zerDpaper.coin.br/manager/user_aecount

PAGO A

Farmáls

Pedro Ueda

Tacs»!

NHS

Cotntmsirve!

Banrtaas

LufzAnIomo de

VCarvalbo

Sercomlet

C. M. Hospitalar
(Mafra)

Farmaaa

Bandeirantes

Escnióno

Contábil

Lordanf

Londntifnp

Londrilimp

Mastenon

Masterbn

Londricir

MedIcTec

VALOR

RS181.31

RS4.115,

RS1.355.30

RS103.50

RS167,5-J

R$873.00

RS2SO.OO

RS31S.96

RS2.820;00

RS514,50

R$4.500.,54

RS9SB.00

RS818.55

RS683.33

RS572.75

RS572:76

RS421.60

RS113.60

CATEGORIA PAGAMENTO PAGO?

Telefone celular A vlsia

Aquisição de
medicamentos

Allmenlaçao

Papelaria

Combustível

A vista

A visia

Avista

Crsnlrote de pragas Awsla

Telefone fixo A vista

Produtos Higiene Avista

Aquisição de
medicamentés

Energia elétrica

Avista

A vista

Contabilidade A vista

Limpeza
Profissional

Limpeza
Profissional

Limpeza

Limpeza

Aquisição de
equipamentos

Lixo Hospitalar

A vista

Avista

Avista

Aidsla

Avista



,http,s://www.zeropaper,com.br/man8ger/usef_account

QuickSoüks ZeroPaper — Transações

Total RS19.361,28

Pago RS19.361,28

A Pagar R$0,00



01/CM/2019 QuickBooks ZeroPaper — Transações

fevereiro 2019

Data: fevereiro Slatus de pagamento: Todas

DATA descrição

11/02 Leitor de Códigos de barra

11/02 Ittslalação ds venllladorés

07/02 Recarga de extintores

05/02 Conserto da maquirra de lavar

litlps;/«VAvw.zeropaper.com.br/mai^aeer/user_account

PAGO A

GornpueeI

Claytor Franels
dos Santos

Extintores

Marlln

Antonio

Gonçsivôs

VALOR

RS78fl,00

RS550.00

RS400.00

RS3BO.OO

Total R$2,119,00

Pago R$2.119,00

A Pagar R$0.00

CATEGORIA PAGAMHfrO PAGO?

Manutenção de
equipamentos

Eletricista

Manutenção de
equipamentos

Manutenção de
equipamentos

A vista



01/04/2019 QuicKBooks ZeroPaper — Transações

fevereiro 2019

Data: fevereiro Slatus de pagamento: Todas

DATA DESCRIÇÃO

20/02 Adlarviamento Salarial

20/02 Adiantamento Salanal

20/02 Adrantamenio Salarial

20/02 Adiantamento Salaiiai

20/02 Adiantamento Salanal

20/02 Adiantamento Salarial

20/02 Adiantamento Saanai

20/02 Adiantamento Salarial

20/02 Adiantamento Salanal

20/02 Adiantamenlo Salarial

20/02 Adiantamento Salarial

j/02 Adiantamenlo Saianal

20/02 Adientainenio Salarial

07/02 Sal. Comp, 01/2019

07/02 Sai. Gomp. 01/2019

07/02 Sal.Comij. 01/M19

07/02 Sal. Comp. 01/2019

07/02 Sal. Comp, 01/2019

07/02 Sal. Comp. 01/2019

https//www.zeropaper;com.br/managBr/user_account

PAGO A

Francisca Mana

Correia de Brilo

Caroltna

Correia de Brito

Pereira

Geny Tavares
do Bonflm

Rosiane

Marques da
Silva

Maura Lúcia da

Silva Silveira

Fernanda

Honório

Ndusa Luciano

Jennifer Cristina

Matlas

Celia Apareada
da Silva

Simone

Aparecida da
Costa

Alessandra

Paula Ramos

Mareia Cristina.

Rodrigues dos
Santos

Ana Claudia da

Silva dos

Santos

Verãnica Barki

Soma Maria de
Queiroz da

Silva

Rosiane

Marques da
Siiva

Neusa Luciano

Maura Lucla da
SlIVQ Silveira

Maria

Aparecida Paes

VALOR CATEGORIA PAGAMENTO J PAGO?

RS45a,00 Adianlsmento Avista

RS460,00 Adiantamenlo. Âvisla

RS100.00 Adiantamento Avista

RSlOO.OO Adiantamento Avista

RS450,00 Adiantamento Avista

RS4Õ0.D0 Adiantamento Avista

R$450,00 Adiantamento Avista

RS25.0.00 Adiantamento Avista

RS450.00 Adiantamento A vista

RS2C0.00 Adiantamento Avisla

RS400,00 Adlanlámanto Âvlata

RS450.00 Adiantamento A vista

RS450.00 Adianiamerio A vista

R51.610.68 Pagamento

RS77.97 Pagamento A vista

RS1..240.41 Pagamenio

RS765.33 Pagamento A vista

RS732,53 Pagamento Avista

R51.610.88 Pagamenio A visla



01/04/2019

07/02 Sal. Comp. 01/2019

07/02 Sal. Comp. 0112019

07/02 Sal. Comp.,01/2019

07/02 Sal. Comp. 01/2019

07/02 Sal, Comp. 01/2019

07/02 Sal. Comp. 01/2019

07/02 Sal. Comp. 01®)19

07/02 Sal. Comp, 01/2019

07/02 Sal. Comp. 01/2019

07/02 sal. Comp. 01/2019

07/02 Sal, Comp, 01/2019

07/02 Sal. Comp. 01/2019

.07/02 Sal. Comp. 01/2018

07/02 Sal. Comp. 01/2019

07/02 Sal. Comp. 01/2019

07/02 Salário Comp. 01/2019

https://ivww.2eropaper,com.br/manager/user_account

QuickBooks ZeioPaper — Transações

José Geraldo

Polo

Geny Tavares
do Bonfim

Fernanda

Honãrio

Célia Aparecida
da Silva

Jennlfer Cristina

Malias

Antonío Carlos

Ferreira

Nayra Nagiia
Aparecida da
Silva Santos

Nilceiene Satiko
TaKayama

Mareia Cristina
Rodrigues dos
Santos

Francisca Maria
Correia de Brito

Cristiane

Germano

Carolina

Correia de Bnto

Pereira

Benedita Alves

de Freitas

Ana Claudia da

Silva dos

Santos

Simone

Aparecida da
Costa

Camila da Silva

Paulo Silva

RS1.610.95

RS782i53

RS760.44

RS1,048,12

R$1,214,27

R$1,530,00

RS732.53

R$2.605,00

RS947.53

RS632.53

R$1.745,28

RS732.53

RSl.182.53

R$S00,62

RS788,35

RS78S,3S

Teta RS28.840.56

Pago RS28.84Q.56

A Pagar RSO.OO

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pffigamenio

Pagãmenio

Pagamento

Pagamento

Avista

Avista

Avista

Avista

Avista

A\4sta

Avista

Avista

A vista

A V sta



QuickBooks ZeroPapef — Transações

fevereiro 2019

Data; fevereiro Slatus de pagamento: Todas

DATA DESCRIÇÃO

07/02 INSS

07/02 FGTS

h»pK//mwwaeropaper,eom.br/manaíiBrAj6er_account

PAGO A VALOR

Não preenchido
R$l707.43

Não preenchido
RS2.794.32

Total RS5,501.81

Pago RS5.501.81

A Pagar R$0.00

CATEGORIA PAGAMENTO PAGO?



DECLARAÇÃO

Eu, MARIO ROBERTO LOROANi, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado em
Bandeirantes, Estado do Paraná, na Rua Juvenal Mesquita, 1410, portador da Cl. RG 1.334.084-
6-SSP-PR., CPF 235.834.959-34 e CRC-PR-016.705yO-9, com escrilóno de contabilidade na Rua
Prefeito Jose Mario Junqueira, 245, CEP-86360-000, telefone: 43/3542-4201. DECLARO para cs
devidos fins, que sou contador da entidade; LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES,
com cnpj sobns 76.135.540/0001-44, com sedenaAvenida Edelina Meneghel Rando, 2525, CEP
86.360-000 e, que a escrituração estão de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Sartdcirantes-Pr., 01 de abnl de 2019

í WIArtlO U L>wíf'.u,-*N( '

6Ã 'OEíK^Wirá PR

j vor 57.5J 8.U -H-ví I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ (

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Ccrt. 019/2019

CERTIDÃO

CERTIFICO, que revendo o cadastro da
Taxa de Localização/Verificação de Funcionamento Regular, que o
LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES, CNPJ n"
76.135.540/0001-44, com sede à Avenida Edelina Meneghel Rando,
n®2524,com inscrição municipal n° 6479, está em pleno e regular
funcionamento, sendo a única entidade de cuidados a idosos no
município.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.
Estado do Paraná, Divisão da Receita, em 01 de abril de 2019.

f À'-ll
lÊ ír.. = ^ «/
\ - '

sAi-.. ~ •

MansteláTnccioni Zanoni
=Resp.pela Qiyisâ^ da Receita=

Rua Frei Rarocl Proncr.1457. Cx. Posinl 281 CEP X63(íOOOO Td.:433542-4525 - \v>rvv.bBndcinuitcs.pr.]{ov br
C.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

APOSTILAMENTO N° 19I/2018-PMB

INEXIGIBILIDADE LEI 13.019/2014: N" 18/2ÜI8-PMB

1 ERMO DE COLABORAÇÃO N": 04/2018
SIT 37651

TOMADOR: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES - CNPJ 76.135.540/0001-44

Objeto: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
BÃNDL1RAN1CS-PR I: O MUNICÍPIO DE BANDEiRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DEMAIS
Al/ÍERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.752/2018 DE 03 DE ABRIL DE 2018

Pelo presente ricaaDostíladoo processo em epígrafe, na qual associa-se à conta

bancária doTermo de Colaboração, destinada paraas despesas do objetosupramencionado, tendocm vista

a declaração da entidade, na qual infomia a mudança de banco sacado, em virtude de altas taxas bancárias

cobradas da instituição.

Anteriormente a conta bancária era da Agência 0382, conta n"l 258-3, da Caixa

Econômica Federal, passando para a Agencia 4355. conta 45762-0. do Banco SICOOB Norte do

Paraná COOP.

reais).

Pcnnanece o repasse total no Valor de R$ I6U.Ü0U,0Ü (cento e sessenta mil

Bandeirantes-PR, 11 de setembro de 2018

ROSICLEI^E n^FORZATO
Responsável pela presC Contas de Convênios

R Frei Rafael Proncr 1457C\. Postal 281 CEP 86360000Tcl.. 43 3542-4525 • E-mail. licilacaoM bamieiraiuespr.i;ov.br CNPJ 7fi.235.753Aintll-48



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTEJS^
inscnçáoCNPJnTS l35 5<0.'&l}0l-44-LHilii8iíePúWical.lunicipal£)ecí. 542/1S62-UHidiKte Pública Esaíual Lei 12878 a8 30.0ô.'2000-U|toM.

Publica 'ederal Lei 91108 ds 12103/1885 Persímalidode Juiiito. 25 de 12/09.69 -Set. Tiabalho Asselència Social. 122 de JOíOWIÍô'! CofiLllo
Nacional de Assistência Social, 61138 de 30/07/1964 - Rcfiistfo cCadaswo da Seçc. de Estado da Criança eda Família n» 0197/00-^^^

de Instituição do Conselho Geral tie 16/05/1977 Cettiricado de Entidaíe de Fins Fiianiropleos- Resolução n*236 de 09r'09/1999

Av. Edelina M. Rancio. 2525 - Telefone ÍQ431 3542-4536 - BANDEIRANTES - PR - CEP 86.36Q-0QQ.

DECLARAÇÃO

Bandeirantes, 02 de Julho de 2018.

Venho por meio desta, informar a Vossa Senhoria, que realizamos a mudança
da conta de recebimento do termo de colaboração n" 04/2018 em que recebíamos na Caixa
Econômica Federal Agência 0382 na conta corrente 1258-3 e passamos a receber a partir da
presente data no banco SICOOB Norte do Paraná COOP: 4355 conta 45762-0. Foi realizado

a transferência de agência bancária devido as altas taxas bancárias cobradas de nossa
instituição

Certos de vossa compreensão, desde já agradecemos.

Por ser verdade, firmo o presente.

.• HoviíU Cm^
José Rossato Filho

Lar São Vicente de Paulo de Bandeirantes



Tnbunal de Conias doEstado do Paraná - TCE/PR
hnp://8ervicos.tce,prgov,br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/..

Tribunal de Contas do Estado do Parani"

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CNPJ N°: 76.236.753/0001^8

Certidão Liberatórla

DOS complementar ESTADUAL N" 113, DE 15/12/2005 E

WUMDE^gR^^ VÁLIDA ATÉ ODIA 15/04/2019, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado
do Paraná

Cddiso da controte8982.YHEZ.1603
Ernittda em 14/Q2/201S ás 1S2S.Í0

Dados transmitidos deforma segura.

01/04/20I9 10:52



NÚMERO DEINSCRIÇAO
76.135.540/0001-44
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI
CADASTRAL 16/01/1976

NOI« EW^ESASIÍL

LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES

I TTaiLOOOESTAffil£ClieN1D<K<XEDEFAmASUj PORTE

DEMAIS

CD04G0EDESCRIÇ/k) DAATMDjIOE EcmCMCAPRINCIPHL
67.11-5-02 - Instituições de longa parmanOncla para Mcsos

CCOGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNÚMCAS SECUW/RIAS
Nãoinformada

CCOIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
399-9 - Associação Privada

TÕÕRÃÕãjRÕ
AV EOELINA MENEOHEL RANDO

KÚKERO
2626

I coAn.Eicrrro

CEP

86.360-000

IENOEREÇOELETRÚRCO

aAlRRODISTRITO

VIU SAO VICENTE

IENTEFEDERAnvORESPONSAVEl.[EFR)

situaçAocadastral
ATIVA

IMOTIVO OESrrUAÇAO cadastral

I StlUAÇAO ESPECIAL

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 5424-536

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/04/2019 ás 10:42:44(data e hora de Brasília).

DATADASITUAÇto CADASTRAL
19/01/2002

IoatadasituaçAoes^cial

Página: 1/1

01/04/2019 t0:43



^míjMMTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENCA

N° de

Inscrição
6479

do

Alvará

3262

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

!Razão ""Social: LAR ^SÃO ^CENTE DÊ PAULO DÊ
BANDEIRANTES
CNPJ/CPF: 76.135.540/0001-44
Endereço: Avenida Edelina Meneghel Rando N°2525
Bairro: Vila São Vicente
Atividade: Asilo.

Válido até 29/06/2019

IDATA;
...vOÇi

-.SSI|liÁTUKA_

( l
Bandeirantes, 2 de abml de 2019

• /•

iMo Martins Eustáqui^ Magalhães Trindade
Prefeito Munici^^ V*' .;'. v Secretário da Fazenda

Ruii Frei Rarocl Proncr. l457.t'x.'P. 281. CEP 8636(XlQf)/Tel.:(43)-3542-4525-.«u'M-.bartdciram£s.pr,goi.br
^ C.N.P.J /fvtP- 733/(m()MS j

\ K ' ' 'y



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PAKECER JURÍDICO N". 78/2019. \ V
REFERÊNCIA: Proc. Administiativo n". 45/2019. InexigibUidade de Licitação n". 12/2019. —^
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICENTE DE
PAULO DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM

CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOQAIS CONFORME LEI
FEDERAL N". 3.813/2019.

i - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 12/2019, cujo objeto é o termo

""e colaboração celebrado entre o Lar São Vicente De Paulo de Bandeirantes-Pr e o município de
Bandeirantes-Pr em cumprimento de suas obrigações societárias e sociais conforme Lei Federal
n". 13.019/2014, artígo 31.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria do
Administração; Lei Municipal n". 3.813/2019; despacho do Prefeito Municipal autorizando o
pleito; despaclio do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária
disponível para atender a demanda; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria
jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da Inexigibilidade do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 31, H da Lei 13.019/2014.

Relatado opleito passamos ao Parecer. X

KuaFivi Raíaei noner 1457-«iu«KCl3'86.J60-000-TeJ.: (43)542-4525 -li-niíil licíBcao(;^tiandnranles,gov.[*,hr-CXiC76Z35.753rtKK>lTÍ»'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

n-OBJETO DE ANÁLISE. TaT

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

!I1- FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

'̂ Ública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federai e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação, a
legislação infraconstitucional especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei8.666/93, valendo aplicar especificamente ao caso em tela o caput
do referido artigo.

Arf. 25. Éinexigível a liciíaçõo quaruio houver inviabilidade de competição, em especial:

indso n, estabelece:

Da mesma forma a Lei Federal n". 13.019/2014, em seu artigo 31,

Art. 37. Seríf considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civii em razão
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando:
í - o objeto da parceria constituir inaimlvncia prevista em acordo, ato ou compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os reairsos; (Incluído
pela U'i 73.204, de 2015)
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que
esteia autorizada em lej na qual seja identificada expressamente q entidade
beneficiária, inclusiiv quando se tratar da subvenção prevista no inciso l do § 30 do art.
72 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, obsewado o disposto no art. 26 da Lei
Complementar no 707, de 4 de maio de2000.

RubFreiRaraell-Wnct l457-«ntiu- CH' «6.3M.t>00 • T«l.; «3) 542-4525 - E^naillicítacaoíglhaadCTantes.govpr.br- CCiC 76.235,753A)(W.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ainstituição é a única no Município de Bandeirantes destSj
atendimento de idosos, exercendo uma função social importante para os munícipes da
idade carentes de cuidado familiares.

rceira

Cumpre ressaltarque no Município de Bandeirantes publicou a Lei n".
3.813/2019, autorizando o desembolso de 10 parcelas de 1^ 16.080,00 {dezesseis mil e oitenta
reais) ao Lar São Vicente de Paulo de Bandeirantes, associação beneficente sem fins lucrativos
para a permanência de idosos, cumprindo o disposto da Lei federal retro.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Federal e Municipal, não existe nenhuma irregularidades que possam macular o procedimento
estabelecido, opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO

'*^RMANENTE DE LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando
INEXIGÍVEL LICITAÇÃO para o cumprimento do termo de colaboração celebrado entre o Lar
São Vicente De Paulo de Bandeirantes-Pr e o Município de Bandeirantes-Pr em cumprimento de
suas obrigações societárias e sociais conforaie Lei Federal n*^. 13.019/2014,artigo 31.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juiídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, q^quer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 entendimento do STJ no Rl-lC: 39644 RJ
2013/0238250-5. W

Bandeirantes, 03 de 2019.

Leoim Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Fia RaftdPrena 1457-«ww-CEP 86.360-000-Td.: (-13) 542-4525 •E-n«illicitBeooí®bBiKJcinintes.gov.pr.br-CCiC76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 45/2019-PMB Bandeirantes-PR, 28 de março de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 12/2019-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICEN TE DE PAULO
^ DE BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE

SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E
DEMAIS ALTERAÇÕES ELEI MUNICIPAL N" 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela Inexigibilidade
de Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para TERMO DE COLABOm\ÇÀO
CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR E ü
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES
SOCIETÁRIAS ESOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13,019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES
E LEI MUNICIPAL N" 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019 o que faz com o ftilcro no inciso 11 do
Artigo 31. da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei Municipal n" 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO
DE 2019 autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários
documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente
reconliecida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 13.019/14.

COMISSÃO DE SELEÇÃO:

_ Its

Cibele^ Fohtolan da Silva

R Frei Rafael Proiier 1437 Cx. Postal 28J CEP 863ÕÜÜU0 Tei.; 43 3542-4525 • E-mail: liciini;aa'«',bandeirantcs.pr.gov:br CNPJ 76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 45/2019.PMB Bandeirantes, 28 de março de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 12/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato

da Comissão de Seleção, nomeada através da Portaria n.° 1.435, de 18 de abril de 2018, que declarou
Inexigível a Licitação, com fundamento inciso II do Artigo 31. da Lei n" 13.019, de 31 de jullio de 2014 o
Lei Municipal n° 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019.

N" I .MESES I UNIDADE SERVIÇO

01 10 meses SUBVENÇÃO SOCIAL "LAR SAO VICEtíTE D|! MUl.O DE
BANDEIRANTES-PR"

VRL U.VI
•fOlAL

16.0S0,0D 160.800.00

160.800.00

Para TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE

BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS

OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS

'ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019 no valor total de RS

I60.800,00(cento e sessenta mil e oitocentos reais), face ao disposto no Art. 38 da Lei n" 13.019/14, vez

que o processo se encontra devidamente instruído.

LINO
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - K-mnil; liciiucaoiSibandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ .

PROTOCOLO NUMERO: 45/2Ü19-PMB Bandeiranles, 28 dc março de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 12/2019- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 12/2019-PMB

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE

BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS

OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019/2014 E DEMAIS

ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019 já se encontra com todos os

procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras,

devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de

1 únças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Comissão de Seleção

MarcosJdJ^ofaes
iumi.ssãfeüiBeleçàt

Jo5é'Cárlos Sitta
otmssão de Seleção

Autorizo ao Departamento de procedaao Empenho.

rúnoManiíis

Prefeito Municipal

R Frei Rafad Proner I-IS? Cx. Postal 281 CliP 86360000 43 3542-4525 - lv-iiiai!: licii!icaof'̂ ;bandciramcs.pr.gov.br CNPJ 76.23S.753'OOOM8
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Município de Bandeirantes
Solicitação 104/2019

Termo de Referência

Solicitação

tiúrrsfQ

104
Solicltanie

Càíiga Na/m

Contratação de Serviço 04/04/2019

IVWRIA E5EFÂ"niW\ SILVA REGO DEOLIVBRA

Departamento de Ftogramas Sociais

Processo Gerado-

ivtiroro

146/2019

Pagamento
Perna

(veJSAL MED, Pf^STAÇÃ09 SBORETARIA DEASSISTÔCIA SOCIAL EASSUm"OS DA FAMÍLIA M&4SAL MED, Pf^STAÇÃ
Entroga-
iccâf Praro

LARSÃOVCENTEDEPAULODEBAN[»RAI>nES-PR lOMgses

Descrição:

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO EKTRE O LAR SÃO VICENTE DE PAL-LQ DE BANDEIRANTES-p.R E O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES SOCIETÁRIAS E SOCIAIS CONEORME LEI FEDERAL N®
^019/2014 E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI MUNICIPAL N" 3.813./2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019

Código Nome Unidade

018907 SUBVENÇÃO SOCIAL LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANOeiRANTES-PR MES

09 SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS OA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08 2« 0809-20«SUBVENÇÕESSOCIAIS-PROT. SOC. ESPECIAL
3.3 SO 43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

02930 OOOOORecursos Ordinários (Livres}
•d Exercício

Quantidade

10,00

Unitário

18.030,00

Valor

160.800,00

160.800,00

160.600.00

j^TÇiTÃt^GHRiáL-; .;í6;^;;800ipo

Sudtotal por fonta de recureo e conta da despesa

09.0(n.oii..?4.',,:íaci9..Tn'i8 líO. 850,00
'-•oi: ó2S3r ronco 05000 S. fortCD E 160.850,00

MARIA Cffi FÁTIMA SILVA REGO DE OLIVSRA
SCfiETÁRIOCA) DA ASSISIÍNOA SOCIAL E ASUNTOS ESA

FAMÍLIA

fjTilids PCT'CmE GUSMÃO, ns \orsãa S5211

MARTA DE FÁTIMA SILVA REGO DEOÜVBRA
Sdiclrante

0«OiL201S'l84£9)
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Município de Bandeirantes -2019
Classificação por item

Processo inexigibilidade 12/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 01/2019

TERMO DE COLABOILVÇÃO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

E FINANCEULV CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR E LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE

BANDEIRANTES-PR.

presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DF. BANDFIRANTFS-PR, pessoa jurídica dc

direito público interno, cora sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Ceniro, nesta cidade dc Bandeirantes.

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.79) .908-8.

expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado simplesmente

MUNICÍPIO, e de outro lado, LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica

de direito privado, com sede na Av. Edelina Meneghel Rando n" 2525. Vila São Vicente, nesta cidade dc

Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob

o n® 76.135.540/0001-44. nesteato representado pelo Presidente Sr. José Ru.ssato Filho, residente e domiciliado

^la cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédulade Identidade RG n®3.427.534-3 e inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 548.656.549-68, doravante designada

simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA HRLMEIRA - DO ÜBJEl O

A presente Colaboração tem porobjetivo a manutenção e funcionamento, pela ENTIDADE, de uma instituição
de longa permanência para idosos.

Parágrafo 1° - A ENTIDADE atende 43 (quarenta e três) idosos, com despesa de RS l ,072.00 (um mil e setenta

e dois reais) aproximadamente por idoso, no entanto, o MUNICÍPIO se responsabilizará pela longa

permanência de 15 (quinze) idosos, perfazendo um total mensal de RS 16.080.00 (dezesseis mil c oitenta reais),

e R$160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocenlos reais) pelo período de 10 (dez) meses, devendo relacionar

RKrei Itafacl 1'roiier 1457 C'x. Poslal 28 i Ct-i' 86360U01) Tcl.: -13 3542-4525 - li-niaü: licila^vrtibiindcimnics.prgini.br t'Ni'J 76.235.753^01101-<18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /''TSvX

mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período de vigência desta colaboraçííi^^^^buindü
ào Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CRHAS - a gestão dasvagas.

Parágrafo T - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da
Família, o direitode encaminhare validar os idosos (público conforme objeto deste termo de colaboração) para

atendimento na ENTIDADE, desde que respeite a capacidade de acolhidos estipulada no parágrafo primeiro,
k

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

^ Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor de R$

16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais) para cada parcela, através do depósito bancário na conta corrente n"

45.762-0, agência 4355, do SICOOB da ENTIDADE para execução da presente Colaboração.

!l - Supervisionar, acompanhar, c avaliar, qualitativa c quantitativamente, os serviços prestados pela
ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução

.;das atividades objeto desta Colaboração;

111 - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorremos.

Parágrafo Único: Éobrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da
parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - D.AS OBRIG.AÇÕES DA ENTIDADE

í - Executar oserviço sócio assistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em
consonância com a política nacional de Assistência Social vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços assisienciais, sem
discriminação de qualquer natureza;

ÍV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o atendimento

dos serviços assisienciais que os obriga aprestar, com vistas ao atingiracnto dos objetivos dc^a Colaboração;

KFrei Ratacl Proncr 1457 Cx. Posliil 281 CHP 863íiüüüü Tcl.; 43 3542-4525 -t->muil: licimca»f^yíeiranwírpr.guv.l}Cí'NPJ 76.235.753'(K)()l-48
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ESTADO DO PARANÁ f

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços

objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI —Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5" dia útil do mês subsequente, por rneto do relatório

circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram

aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os

atendidos;

VII - Prestar comas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração:

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

I .lefíciários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis

específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

fX - Assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência

Social e Assuntos da FamÜia e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias ao

acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeta desta

Colaboração;

X - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de Débitos junto

à Receita Federal. Municipal e Estadual. Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa dc

Débitos Trabalhistas atualizadas;

XI - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido,

conforme roteiro fornecido pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família;

^ - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados fonnulados pela Secretaria de
Assistência Social e Assuntos da Família, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no

âmbito municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Identidade e

Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio

registro do contrato de trabalho na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), de cada um dos

trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio registro com base na legislação

trabalhista, bem como. declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, dc que nenhum outro

empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão na execução da Colaboração,

exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração, observando-se

Rl-rd Rafael Proner 1457 C\ Postal 281 CEP 8636tlOlHt lei.: 43 3542-4525 - i;-niuil: Iic^c/o (7;bundtfjriuile.spr jiov.br CNPJ 7A235.753/Ü001-48
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amesma exigência de identificação, com nome enúmero da Carteira de Identidade eda Carteira deÇ^alho e
Previdência Social do empregado substituto ou incluso;

XV - Declaração dc idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela mensal

do preço colaborado, exceto quando elclivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a

inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma prevista no inciso

. anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DETRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n° 13.019, de

31.07.14, contendo:

1- diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre

essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem

executadas, devendo estar claro, precisa e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão

os meios utilizados para tanto;

III - prazo pai'aa execução das atividades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem uliiizados para a aferição do cumprimento

das metas;

elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com

outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais

como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas ou

quaisquer outras fontes de inlbrmaçâo disponíveis ao público;

VI - piano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das

pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas

vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superiora 1 (um)

ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

k Frei Rafael Proner 1-157 Cx. Postal 281 CHP 8636(iütJU Icl.; -13 3542.-1525 • P-tnail: l^laonuííbaitdeininics.pr.gov.br CNP;^35.753/0()0l-ta
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X- prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria, 1 \

Parágrafo T - Excepcionalmente, admilir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano dS~Trabaiho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Assistência Social e Assuntos

da Família, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito nu prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria;

1-0 plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DOGESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n® 13.019, de 31.07.14, fica designado

a servidora Maria de Fátima Silva Rego Oliveira. Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITOR.\MENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n® 13.019, de 31.07.14, a Comissão de

Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.038/2017 realizará o monitoramento e

avaliação da presente parceria.

Ci.ÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer Irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão e

demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto após o

pagamento da última parcela, manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

R Frei Rafael Proner M57 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tul.:43 3542-4525 - E-mtóQjsnacaoi^bandciranlcs.pr.gov.br CNPJ 76.23:^753/0001-48
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SOCIAL EASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica eanuência do CNIA^Conselho
Municipal Assistência Social).

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada

parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos reais),

wrando a seguinte rubrica orçamentária da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família:

09.001.08.244.0809.2-048.3.3.50.43.00.00 - 2830/000.

Parágrafo 1° - O repasse da primeiraparcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação dó extrato do

Termo de Colaboração, As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês.

Parágrafo 2° - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de

contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segtmda e,

assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

«••ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e

anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA e asnormativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal; até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a documentação

comprovadora (via original e imia cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme descrito

no Plano, de Trabalho, devidamente acompanliado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas;

extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório

de receita c de despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) -

(CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos idosos atendidos, bem como relatório bimestral no Sistema

Integrado de Transferência (SIT) do Tribtmal de Contas do Estado do Paraná.

RFrei Rafael Pruner 1457 C.\. Postai 281 CEP 86360ÜÜ0 Te!.: 43 3542-4525 -[>ma^i^aeai>;n;baniiciranies.pr.gov.br CNPJ 76.23^.733/0001-48
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II) Preslaçâo de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos moldes

das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de contas do

recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1® - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas,

juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de

administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

"^pensão das liberações subsequentes até a correção das improprledades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de

investimento e de pessoal.

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da orgtinização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos

'trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento

do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da

administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oncraçâo do objeto da parceria ou restrição à sua

execução.

CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução Política

de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

CLAUSULA DOZE- DA RESTITUIÇÃO

A ENTIDADE compromete-se a reslituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

MUNICÍPIO, atualizados pelos Índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto desta Colaboração:
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Não apresentação do relatório de execução físico-financeira; eprestação de contas no prazo exigÍdo;\^
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e

condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimodc 60 (sessenta) dias.

por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações

^iftpmidas até a data do efetivo desfazimenio.

Parágrafo 1' - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao

MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2® - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa

que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial

do MUNICÍPIO, a contarda datade suaassinatura.

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões resultantes da

execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, finnam o presente Termo de Colaboração era

03 (três) vias de igual teor na presença dc testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 28 de março de 2019.
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ÇAHDEIBAWIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE^ANUEIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
Maria de Fátima Silva Rego Oliveira,

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família
Gestora

LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR
V/ José Rossato Filho

Presidente

TESTEMUNHAS

Antomp'̂ ^5Eetti'de Sou :a
a^6m45.259-20 ,

Alexandra Beretta

GPF. 766.202.639-68
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N," 01/2019-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 12/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PAltANÁ

CONTRATADA: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR

'̂ .JETO: TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE OLAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
BANDEIRANTES-PR E O MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR EM CUMPRIMENTO DE SUAS
OBRIGAÇÕES SOCIEÍTÁRIAS E SOCIAIS CONFORME LEI FEDEIU\L N" 13,019/2014 E DEMAIS
ALTERAÇÕES C LEI MUNICIPAL N'\T813/2019 DE 15 DE MARÇO DE 2019

VALOR: R$ 160.800,00 (cento c sessenta mil e oitocentos reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO; 10 (dez) meses a contar da data da assinatura do termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses a contar da data daassinatura do termo.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA
DESPESA

/FO.NTE

DOT.AÇ.ÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ASSISTÊNCIA

ASSUNTOS DA 2830/000
FAMÍLIA I [_

bandeirantes, 28 de março de 2019

0908244080920483350430000

Lino Martins

Prefeito Municipal

SUBVENÇÕES SOCIAIS

1 •
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Maria de Fátima Silva Rego Oliveira,
Secretária de Assistência Social e Assuntas da Família

LAR SAO WCENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR
José Rossato Filho

Presidente

R Frei Rafael Proner 143'' Pcisial 281 CHP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - K-mail; licilaeatrt^bandcinintes.pr.guv.br CNPi 76.235.753/Ü0Ü1-48
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